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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 187/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº23/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  E PEREIRA DE ASSIS DISTRIBUIDORA;
Objeto:  
Aquisição de Materiais do gênero alimentício para programas da Assistência Social: Aquisição de 
cestas básicas para distribuição gratuita às famílias de vulnerabilidade Social.
Valor:  
R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais).
Prazo de Execução: 10/11/2025.
Prazo de Vigência: 10/11/2025.
Data da Assinatura: 11/11/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - 008/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de passagens 
aéreas para viagem de Foz do Iguaçu/PR a Brasília/DF nos dias 25 a 
27 de novembro de 2024.
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de novembro 
de 2024 – 00:01 horas até 14 de novembro de 2024 – 23:59 horas 
(horário de Brasília). 
INÍCIO DISPUTA: as 08h30min do dia 18/11/2024.
PROPOSTAS ADICIONAIS: Entregar juntamente com os documentos 
de habilitação, presencialmente na Avenida Willy Barth, 2889, Centro, 
no horário normal de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h, ou para o seguinte endereço eletrônico: camara.
pbpr@hotmail.com.
VALOR MÁXIMO TOTAL: de R$ 7.472,06 (sete mil quatrocentos e 
setenta e dois reais e seis centavos).
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download 
no portal transparência da Câmara: https://camarapatobragado.
atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo, bem como 
junto ao Portal BLL onde ocorrerá a sessão pública no site https://
bllcompras.com/
Pato Bragado – PR, 11 de novembro de 2024.

Ian André Stein Matte
Agente de Contratação

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
Nº DO DOCUMENTO: TERMO DE RESCISÃO Nº 16/2024 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: CONTRATO Nº 114/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: MAI SERVICE - SERVICOS INTEGRADOS EM GESTAO DE MAO DE OBRA LTDA 
DISTRATO: POR FORÇA DA PRESENTE RESCISÃO, O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE DÁ POR 
RESCINDIDO O CONTRATO 114/2023 A PARTIR DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO 

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 
 

CONFIRA A PROGRAMAÇÃO COMPLETA DO NATAL ENCANTADO DE TOLEDO
ABERTURA:

13/11 (quarta-feira) – A partir das 19h30 
Largo São Vicente de Paulo, em frente à Praça Willy Barth

ABERTURA OFICIAL 
Acendimento das luzes de natal

Espetáculo teatral “Um Momento Mágico de Natal” - Os Amadores Cia de 
Teatro

Chegada do Papai Noel

PROGRAMAÇÃO NA PRAÇA WILLY BARTH HORÁRIO: 20H
17/11 (domingo)

Espetáculo de dança: “Encantos de Natal” - Escola de dança e teatro DançArte
23/11 (sábado)

Apresentação do Coral Aprove (Marechal Candido Rondon/PR)
24/11 (domingo)

Apresentação da Orquestra de Sopros de Marechal Candido Rondon
30/11 (sábado)

Espetáculo de Dança Italiana: Grupo Folclórico Ítalo-Brasileiro Santa Felicidade 
(Curitiba/PR)

01/12 (domingo)
Apresentação do Coral SANEPAR (Curitiba/PR)

07/12 (sábado)
Projeção Mapeada na Catedral Cristo Rei. Realização SESC / FECOMÉRCIO.

08/12 (domingo)
Apresentação do Coro Cênico Musical SERPRATI

Performances do Circo Ático
12, 13, 14 e 15 de dezembro – Shows Aniversário de Toledo

 ̘ Durante uma coletiva foi divulgado calendário de atrações

Festividades: Prefeitura divulga 
calendário de atrações

JANAÍ VIEIRA

Na manhã de segunda-feira (11), 
o prefeito de Toledo, Beto Lunitti, o 
presidente da Associação Comercial 
e Empresarial de Toledo (Acit), Cris-
tiano Rocha, o secretário da Fazenda, 
Jadyr Cláudio Donin, a secretária da 
Cultura, Priscila Toretta, e o secretá-
rio do Agronegócio, de Inovação, Tu-
rismo e Desenvolvimento Econômi-
co, Diego Bonaldo, concederam uma 
coletiva de imprensa para falar sobre 
a programação e organização dos 
eventos do fim do ano.

Durante a coletiva a prefeitura di-
vulgou o calendário de eventos ofi-
ciais – que inicia na próxima quar-
ta-feira (13) com a com a tradicional 
chegada do Papai Noel na Praça Willy 
Barth. O Natal Encantado de Toledo é 
um referência no Oeste e, neste ano, 
será inda maior. O calendário também 
envolve os festejos do aniversário do 
município, Virada Cultural e Réveillon 
(atrações culturais com shows no dia 
30 e 31 de dezembro, além da tradi-
cional queima de fogos).

“Não é fácil fazer um evento des-
te porte sem ter gente competente. 
Estamos encerrando este manda-
to certo de que estamos promoven-
do ações que dão retorno à economia 
local e ampliam o acesso da popu-
lação aos bens culturais, marcan-
do um momento de transformação e 
oportunizando atrações à população 
de todos os bairros”, pontuou o pre-
feito ao salientar toda a programação 
visa impulsionar o desenvolvimento 
econômico do município.

VIRADA CULTURAL – A 13ª Vira-
da Cultural de Toledo acontece nos 
dias 6 e 8 de dezembro no Parque 
Ecológico Diva Paim Barth. Na sexta-
-feira (6), será o show com a banda 
Vanguart. No sábado (7), será o grupo 
curitibano Jovem Dionísio e do músi-
co e compositor, Marcelo Falcão. O 
encerramento da programação é no 
domingo (8) com o Grupo Herança. 
Ao todo, serão 31 atrações locais, 

sendo quatro nacionais e mais um 
artista convidado, Wugala Flama, ra-
pper congolês que mora em Curitiba.

ANIVERSÁRIO DE 72 ANOS – 
Para celebrar os 72 anos de funda-
ção de Toledo – celebrado na data de 
14 de dezembro – as festividades ini-
ciam na quinta-feira (12) no Parque 
dos Pioneiros da Vila Pioneira com o 
show da dupla Antony & Gabriel. Na 
sexta-feira (13), a festa será com a 

dupla Cézar & Paulinho na Praça Pa-
ris do Jardim Coopagro. No sábado 
(14) quem animará o público será a 
dupla Jads & Jadson -  no Centro Mul-
tiuso Rosineia Zandonatto, no Pano-
rama/São Francisco. O encerramen-
to dessa programação acontece no 
domingo (15), um coral com 300 vo-
zes no Parque Ecológico Diva Paim 
Barth; entrega de 25 mil pedaços 
de bolo a partir das 16h30 e a noite 
o show com a dupla Marco & Belutti.

NATAL ENCANTADO – Segundo 
o presidente da Acit, Cristiano Ro-
cha, a descida do Papai Noel neste 
ano será diferente, além disso o Na-
tal Encantado de Toledo será maior. 
“Teremos atrações de artes cêni-
cas, coral, apresentações teatrais, 
musicais, para que vocês possam 
levar as suas famílias para dentro 
da nossa praça, além de todas as 
ações que o Poder Público vai fa-
zer também nos bairros, nós como 

Associação Comercial, através dos 
núcleos territoriais, faremos apre-
sentações também no Jardim Coo-
pagro, no Jardim Panorama, no Jar-
dim Porto Alegre e na Vila Pioneira”, 
salientou ao convidar a população 
para prestigiar a programação que 
inicia dia 13 de novembro e encer-
ra dia 23 de dezembro.

Da Redação
TOLEDO

16/12 (Segunda-Feira)
Espetáculo circense: “Deu a louca no Noel” - Espaço Sou Arte (Campo Mourão/

PR)
17/12 (terça-feira)

Apresentação da Orquestra de Teutônia
Caravana de Natal da Coca Cola Femsa (percurso pelas ruas da cidade)

Realização: Prefeitura de Toledo.  
De 18 a 23/12

Performances do Circo Ático  
20/12 (sexta-feira)

Apresentação da Orquestra Recanto da Viola Caipira de Toledo
22/12 (domingo)

Apresentação Celebrate Coral e Orquestra (Maringá/PR)
23/12 (segunda-feira)

Auto de Natal – Coral Harmonia

NATAL ENCANTADO DE TOLEDO – NOS BAIRROS
Recreação Infantil – 19h30

Apresentações – 20h

22/11/2024 (sexta-feira)
Jardim Porto Alegre (Estacionamento da Paroquia Menino Deus)

Apresentação do Coral Harmonia / Coral SICOOB e atrações do Bairro. 
Realização Núcleo Territorial do Jardim Porto Alegre

29/11/2024 (sexta-feira)  
Jardim Panorama (Rua Travessa Itararé ao lado do Ginásio de Esportes Lauri 

José Simon)
Apresentação do Coral CAA/OAB, Coral UNIOESTE, Coral SICOOB e atrações do 

Bairro. 
Realização Núcleo territorial do Jardim Panorama

06/12/2024 (sexta-feira)
Jardim Coopagro (Associação de Moradores Jd. Coopagro – Rua Claudio Areco 

S/N)
Apresentação do Coral SICOOB, Coral Santa Maria e atrações do Bairro. 

Realização Núcleo territorial do Jardim Coopagro
11/12/2024 (quarta-feira)

Grande Pioneira (Centro de Eventos Desiree Refosco - R. Manoel Ribas, 436)
Apresentação do Coral SICOOB e atrações do Bairro. 

Realização Núcleo territorial da Grande Pioneira.

Toledo foi palco de uma noite de 
comemorações e homenagens com 
a realização do 19° Prêmio Toledo 
Destaque Empresarial 2024 e o 2° 
Prêmio Toledo Destaque Jovem Em-
preendedor. O evento, realizado pelo 
Conselho do Jovem Empreendedor 
(Cojem) no Yara Country Clube no sá-
bado (9), reuniu mais de 500 pesso-
as, entre empresários, autoridades 
locais, regionais, e representantes de 
entidades associativistas.

Em seu 19º ano, o Prêmio Tole-
do Destaque Empresarial confirmou 
as empresas mais lembradas pelos 
moradores da cidade, consolidan-
do-se como uma das premiações 
mais prestigiadas para os negócios 
locais. Para isso, é realizada uma 
pesquisa, em uma única fase, com 
a relação dos segmentos, onde esti-
mula-se aos entrevistados a indica-
ção por lembrança espontânea na 
pesquisa “Top of mind”. Ao todo, 79 
segmentos foram premiados na noi-
te de comemorações.

Segundo o presidente da Cacio-
par Lucas Eduardo Ghellere, toda ini-
ciativa que valoriza a empresa, o em-
presário e que, de alguma forma, 
estimula a economia é muito bem-
-vinda. “Parabenizo essa iniciativa da 
Acit e destaco o trabalho conjunto re-
alizado para que uma iniciativa dessa 
grandeza possa acontecer e ser tão 
bem aceita e festejada pela comuni-
dade. Sucesso à Acit e às empresas 
que, neste ano, chegaram a uma po-
sição de tanto destaque e prestígio 
junto à comunidade de Toledo”.

A presidente do Cojem, Mile-
ne Marques Leuchs, ressalta que  ̘ O evento aconteceu no dia 9 de novembro

‘Prêmio Toledo Destaque Empresarial 
2024’ celebra empresários

o Prêmio é de grande importância, 
pois reconhece o trabalho que a 
empresa realiza ao desenvolver sua 
marca em Toledo. “Em mais um ano 
que estamos realizando esse even-
to grandioso, conseguimos mostrar 
a credibilidade do Prêmio Desta-
que Empresarial onde as empresas 
mais lembradas foram confirma-
das pela entrevista realizada nas 
suas residências pela empresa G10 
em mais de 20 bairros de nossa ci-
dade”, conclui.

DESTAQUE JOVEM - Já o ga-
nhador do 2° Prêmio Toledo Desta-
que Jovem Empreendedor, passou 
por uma série de analises de uma co-
missão julgadora, formada por mem-
bros do Cojem, PUC PR e Sebrae PR, 
que realizaram a seleção dos candi-

datos que atenderam aos requisitos 
presentes no regulamento. Depois 
disso, foram realizados diagnósticos 
de gestão em cinco pontos: gestão fi-
nanceira, gestão comercial, gestão 
de processos, gestão da inovação e 
gestão de pessoas.

O reconhecimento da noite foi 
concedido à Fabiane Hoffmann, só-
cia-proprietária da I.Pro Gestão e 
Treinamentos, que em 2015, iniciou, 
junto com um sócio, o desenvolvi-
mento da ideia do seu negócio, colo-
cado em prática em Toledo no ano de 
2017 e que hoje é consolidada com 
uma equipe multidisciplinar com es-
pecialistas em gestão da qualidade, 
gestão de projetos, gestão de pro-
cessos, gestão financeira, comunica-
ção e marketing, gestão de pessoas 
e estratégia.

O consultor do Sebrae PR, 
Willian Tomaz ressalta o quanto a 
entidade celebra e valoriza o Prê-
mio Destaque Jovem Empreende-
dor. “Este é um reconhecimento 
que impulsiona a força e a iniciati-
va dos jovens empreendedores lo-
cais. Para nós, é uma oportunida-
de única de destacar a importância 
do empreendedorismo e da gestão 
qualificada nos pequenos negócios, 
com foco especial no público jovem. 
Apoiar iniciativas como esta faz par-
te da nossa missão. Estar próximo 
dos jovens empreendedores, ofere-
cendo suporte e ferramentas para 
que possam desenvolver seus ne-
gócios em um ambiente favorável, é 
fundamental. Queremos que eles te-
nham a segurança de contar com o 
Sebrae para estruturar suas empre-
sas, explorar novas oportunidades, 
aperfeiçoar a gestão e incorporar a 
inovação, acompanhando as ten-
dências do mercado.”

Realização Prêmio Toledo Des-
taque Empresarial: Conselho Jovem 
Empreendedor de Toledo (Cojem) e 
Associação Comercial e Empresarial 
de Toledo (Acit).

Patrocinador Diamante: Sicoob 
Meridional

Patrocinador Ouro: Result Con-
sultoria Empresarial.

Patrocínio Prata: Cervejaria Colô-
nia e Fancar.

Patrocínio Bronze: Imperium So-
luções em Premiações.

Apoio: PUC PR Campus Toledo e 
Sebrae PR.

TOLEDO

DIVULGAÇÃO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2024.
Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº 23/2024.

E X T R A T O
Partes:Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  E PEREIRA DE ASSIS DISTRIBUIDORA;
Objeto:  Aquisição de Materiais do gênero alimentício para programas da Assistência Social: 
Aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às famílias de vulnerabilidade Social..
Valor:  R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais).
Prazo de Execução: 10/11/2025.
Data da Assinatura: 11/11/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO nº 298/2024 

Data 11/11/2024
 Concede Licença Especial (prêmio) a servidora que menciona e da outras providencias.

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e;
Considerando o artigo 108 da Lei Municipal nº 314/2009 (Plano de Carreira Municipal) e;
Considerando o pedido deferido e protocolado no setor competente, resolve e:

D E C R E T A
 Art. 1º Fica concedido 90 dias de Licença Especial (Prêmio) a servidora JOCELIA MACHADO MA-
RION, matricula 468-1, lotada na Secretaria de Saúde, no cargo de Técnico de Higiene Dentária, 
referente ao período aquisitivo compreendido de 06/01/2015 a 05/01/2020. 
 Art. 2º O período de gozo será a partir de 04 de novembro de 2024 a 01 de fevereiro 2025, retor-
nando aos seus trabalhos no dia 02 de fevereiro de 2025. 
Art. 3º Este decreto entra em vigor com efeito retroativo a 04 de novembro de 2024, revogando as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 11 de novembro de 2024. 

Renato Tonidandel
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
LICITAÇÃO MODALIDADE

Pregão Eletrônico 
Nº 23/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E

 Adjudicar e Homologar o resultado da licitação, realizada na modalidade Pregão Eletrônico Nº 23/2024, que teve como objeto Aquisição 
de Materiais do gênero alimentício para programas da Assistência Social: Aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às famílias de 
vulnerabilidade Social.
Após verificada a conformidade com o edital e legislações pertinentes, ficaram classificados as empresas da seguinte maneira:
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

2 1

ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL Chocolate em pó 
soluvel. Disponibilidade: embalagem de no mínimo 400 
gr. Contendo açucar, cacau em pó, maltodextrina, sal, 
vitaminas (A, D3, B1, B2, B3, B5, B6, B7, B9 E B12), 
minerais, (ferro e zinco), emulsificantes lectina de soja e 
aromatizante. 

NUTRINGA 
NUTRINGA KG 240,00 4,00 960,00

2 2 AÇUCAR CRISTAL 5 KG  GLOBO GLOBO PCT 240,00 18,35 4.404,00
2 3 ARROZ  TIPO 1- 5 KG   NAVEGANTES 

NAVEGANTES PCT 240,00 26,45 6.348,00
2 4 BISCOITO AGUA E SAL COM NO MINIMO 350 GR  PICININI PICININI PCT 240,00 5,08 1.219,20
2 5 BISCOITO DOCE SORTIDO COM NO MINIMO 350 GR  PICININI PICININI PCT 240,00 5,08 1.219,20
2 6 CAFÉ EM PÓ  TRADICIONAL 500 G Seleção dos melhores 

grãos, torrados e moídos, com ponto de torra clássico. 
ODEBRECHT 
ODEBRECHT KG 240,00 12,69 3.045,60

2 7 CHÁ MATE NATURAL Chá mate natural:  Chá matte natural 
a granel, embalagem de 250 g.  UNIAO UNIAO CX 240,00 3,61 866,40

2 8 CREME DENTAL 150 GR  FREE DENT FREE 
DENT UN 240,00 1,71 410,40

2 9 DOCE DE FRUTAS 400 GR  DI FRUTTI DI 
FRUTTI PT 240,00 4,18 1.003,20

2 10 EXTRATO DE TOMATE  COM NO MINIMO 130 G  BONARE BONARE UN 720,00 2,00 1.440,00
2 11 FARINHA DE TRIGO 5 KG  GLOBO GLOBO KG 240,00 13,80 3.312,00
2 12 FAROFA DE MADIOCA TEMPERADA 500 GR  AMAFIL AMAFIL PCT 480,00 4,50 2.160,00
2 13 FEIJÃO PRETO TAMANHO MÍNIMO 1 KG Feijão Preto; 

conteúdo mínimo de: 1 kg; Tipo 1. 
NAVEGANTES 
NAVEGANTES PCT 480,00 6,19 2.971,20

2 14 FUBA TIPO MIMOSO  Embalagem com no minimo 500 
gramas. SINHA SINHA PCT 240,00 2,39 573,60

2 15 LEITE INTEGRAL 1LT  LIDER LIDER LT 720,00 5,20 3.744,00
2 16 MACARRÃO PARAFUSO - 1 KG  ROBERTA ROBERTA PCT 480,00 5,16 2.476,80
2 17 MARGARINA 500 GR COM SAL Com no mínimo 80% de 

lipidios  COAMO COAMO PT 240,00 4,94 1.185,60
2 18 ÓLEO DE SOJA  Tamanho mínimo 900 ml. COAMO COAMO FR 720,00 5,99 4.312,80
2 19 PAPEL HIGIENICO PCT C/ 4 UNID. 30 metros; 100 % 

fibras celuloicas. SIRIUS SIRIUS PCT 480,00 2,62 1.257,60

2 20
SABONETE EM BARRA TAMANHO MÍNIMO 90 GR 
Produto de qualidade; elimina báctérias; fragâncias 
diversas, devidamente embalado. 

MOTIVUS MOTIVUS UN 960,00 1,35 1.296,00

2 21 SAL REFINADO 1kg  5 ESTRELA 5 
ESTRELA PCT 240,00 1,08 259,20

2 22 SARDINHA EM LATA 125 GR  PALMEIRA 
PALMEIRA LTA 720,00 4,03 2.901,60

TOTAL 47.366,40
E PEREIRA DE ASSIS DISTRIBUIDORA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1

ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL Chocolate em pó 
soluvel. Disponibilidade: embalagem de no mínimo 400 
gr. Contendo açucar, cacau em pó, maltodextrina, sal, 
vitaminas (A, D3, B1, B2, B3, B5, B6, B7, B9 E B12), 
minerais, (ferro e zinco), emulsificantes lectina de soja e 
aromatizante. 

3 CORAÇÕES PCT 240,00 4,40 1.056,00

1 2 AÇUCAR CRISTAL 2 KG  D OURO PCT 240,00 7,20 1.728,00
1 3 ARROZ BRANCO TIPO 1 - 5 KG  MINUETO PCT 240,00 23,70 5.688,00
1 4 BISCOITO AGUA E SAL COM NO MINIMO 350 GR  MYBIT PCT 240,00 4,70 1.128,00
1 5 BISCOITO DOCE SORTIDO COM NO MINIMO 350 GR  MY BIT PCT 240,00 4,80 1.152,00
1 6 CAFÉ EM PÓ  TRADICIONAL 500 G Seleção dos melhores 

grãos, torrados e moídos, com ponto de torra clássico. BALAIO KG 240,00 10,60 2.544,00

1 7 CHÁ MATE NATURAL Chá mate natural:  Chá matte natural 
a granel, embalagem de 250 g.  YARI CX 240,00 7,50 1.800,00

1 8 CREME DENTAL COM FLÚOR 70 GR  FREDENT UN 240,00 2,40 576,00
1 9 DOCE DE FRUTAS 400 GR  DIFRUTI PT 240,00 4,40 1.056,00
1 10 EXTRATO DE TOMATE  COM NO MINIMO 130 G  BONARE UN 480,00 1,80 864,00
1 11 FARINHA DE TRIGO  1KG  MARGARIDA PCT 240,00 4,10 984,00
1 12 FAROFA DE MADIOCA TEMPERADA 500 GR  DEUSA PCT 240,00 6,30 1.512,00
1 13 FEIJÃO PRETO TAMANHO MÍNIMO 1 KG Feijão Preto; 

conteúdo mínimo de: 1 kg; Tipo 1. CORADINHO PCT 480,00 5,80 2.784,00

1 14 FUBA TIPO MIMOSO  Embalagem com no minimo 500 
gramas. SILOTI PCT 240,00 2,70 648,00

1 15 LEITE INTEGRAL 1LT  LIDER LT 480,00 4,30 2.064,00
1 16 MACARRÃO PARAFUSO - 1 KG  JOIA PCT 240,00 5,80 1.392,00
1 17 MARGARINA 500 GR COM SAL Com no mínimo 80% de 

lipidios  COAMO PT 240,00 6,50 1.560,00
1 18 ÓLEO DE SOJA  Tamanho mínimo 900 ml. COAMO FR 480,00 5,00 2.400,00
1 19 PAPEL HIGIENICO PCT C/ 4 UNID. 30 metros; 100 % 

fibras celuloicas. TOPPERLIMP PCT 240,00 3,80 912,00

1 20
SABONETE EM BARRA TAMANHO MÍNIMO 90 GR 
Produto de qualidade; elimina báctérias; fragâncias 
diversas, devidamente embalado. 

CLEAN UN 480,00 1,80 864,00

1 21 SAL REFINADO 1kg  APOLO PCT 240,00 2,00 480,00
1 22 SARDINHA EM LATA 125 GR  SOMAG LTA 720,00 3,90 2.808,00
TOTAL 36.000,00

 Sendo estes os itens adjudicados aos participantes, o valor total do certame resultou em R$ 83.366,40 (Oitenta e Três Mil, Trezentos e 
Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos), conforme ata da Sessão Pública, ficando a(s) empresa(s) vencedora(s) CONVOCADA(S) a comparecer(em) 
no Departamento de Licitações e Contratos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir deste, para a assinatura do Contrato.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em onze dias de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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Portaria  nº 485/2024 Teste Seletivo Simplificado nº 51/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Resultado Final do Teste Seletivo regido pelo Edital 51/2024 e lei 6.734/2024, homologado pelo Edital 73/2024, de 02 de julho de 
2024, e solicitação da Secretaria de Saúde, RESOLVE: Art. 1º - Contratar, pelo prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, 
respeitando a ordem rigorosa de classificação as candidatas abaixo relacionadas, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.734/2024 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina. 
Edital de convocação nº 96/2024. 
Técnico de Enfermagem 

Nome CPF Clas. Início funções 

Rodrigo Martins Lopes 068.549.659-77 03 18/11/2024 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. Palotina-PR, 11 de novembro de 2024. 
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PORTARIA nº 484/2024 Dispõe sobre nomeação de responsável Coordenador do quadro de Agentes de Combate às Endemias. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos V, VII e XX do artigo 69 e a alínea “c” e “d” do inciso II do artigo 77 da 
Lei Orgânica Municipal; Considerando a necessidade de designar um responsável para a gestão das atividades de controle de endemias no município. R E S O L V E 
Art. 1º Designar o servidor Valdir Alves de Matos Junior, Matrícula N°2737, ocupante do cargo de Agente de Endemias, como responsável pela pasta de endemias, 
ficando encarregado das atividades de planejamento, coordenação, monitoramento e execução de ações voltadas ao combate e controle de doenças endêmicas no 
município.: Art. 2º O servidor designado deverá cumprir com todas as obrigações pertinentes, garantindo a continuidade e eficácia das ações de prevenção e controle de 
endemias, colaborando com a saúde pública e o bem-estar da população. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. Paço Municipal “Luiz Ângelo de Carli”, em 11 de novembro de 2024. 
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PORTARIA nº  483/2024 Designa responsabilidade do Técnico em Segurança do Trabalho em razão das ações desenvolvidas como Bombeiro 
Civil. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos V, VII e 
XX do artigo 69 e a alínea “c” e “d” do inciso II do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal; Considerando a necessidade de responsável pelos planos 
de emergência, gestão de riscos, bem como, serviço análogo a Bombeiro Civil atuando em shows e eventos, ficando responsável pela gestão dos 
riscos de incêndio e outras situações com potencial de gerar uma emergência. R E S O L V E Art. 1º Fica designado para o Técnico em Segurança 
do Trabalho a responsabilidade pelos planos de emergência, gestão de riscos, serviços análogos a Bombeiro Civil atuando em shows e eventos, 
bem como, na gestão de riscos de incêndio e outras situações com potencial de gerar uma emergência, além das seguintes atividades abaixo citadas: 
I - realizar inspeção nos equipamentos de segurança (extintores, mangueiras de combate, alarmes contra incêndio, detectores de fumaça. Etc.); II - 
avaliar riscos; III - implementar planos de combate a incêndio e planos de evasão; IV - fazer resgates na água, na terra ou em altura; V - aplicar os 
procedimentos de atendimento pré-hospitalar; VI - treinar equipes para atuarem junto com ele em caso de emergência (brigadas, treinamentos de 
resgate, etc.).Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições de contrário. Paço Municipal “Luiz Ângelo de 
Carli”, em 11 de novembro de 2024. 
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Edital nº 102/2024 Teste Seletivo Simplificado nº 51/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o Resultado do 
Teste Seletivo regido pelo Edital 51/2024 e lei 6.734/2024, homologado pelo Edital 73/2024, de 02 de julho de 2024, Resolve: Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem 
rigorosa de classificação a candidata abaixo relacionada para exame de saúde admissional, apresentação de documentos e assinatura de contrato por prazo determinado 
de 12 meses, regime CLT de trabalho. Memorando 5507/2024. 
Técnico de Enfermagem – aprovado inscrito PCD 

Nome CPF Clas. 
Maria Izabel Antonin 398.768.768-13 01 

Art. 2º - A candidata deverá comparecer no Posto Central de Saúdel até o dia 18 de novembro de 2024 para exame de saúde admissional.Parágrafo único – Após 
aprovação na perícia médica de que trata este artigo deverá apresentar na Coordenação de Recursos Humanos desta municipalidade, até o dia 20 de novembro de 2024, 
os seguintes documentos: a)Fotocópia da Cédula de identidade; b)Fotocópia do CPF; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; d) Fotocópia da Certidão 
de Nascimento de filhos menores de 21 anos; e) 1 fotografias 3x4; f) Cartão do Pis/PASEP; g)  CTPS (carteira de trabalho e previdência social); h) Certidão negativa 
de antecedentes criminais (fornecida do Fórum); i) Certidão de regularidade com o serviço militar (homem); j) Comprovante de última votação; k) *Declaração de que 
nunca foi demitida do serviço público (emitido no Departamento de RH); L) *Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitido no 
Departamento de RH); m) Documentos que comprovem a escolaridade mínima exigida e habilitação para o exercício da profissão; n) Declaração de bens e valores que 
constituem o patrimônio; o) regularidade do CPF no sistema e-social da Receita Federal. Art. 3º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de 
saúde ou a falta de apresentação de qualquer documento exigido na data estipulada neste edital, implicará na perda do direito ao contrato e qualquer outro direito inerente 
ao Teste Seletivo. Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 11 de novembro de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 873/2024 DO PREGÃO N.º 099/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64 E A 
DETENTORA: K. LUMERTZ CARDOSO CNPJ: 38.311.637/0001-71 Valor Total - R$ 14.800,00.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPALIDADE.VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE até 
03/11/2025, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 11 DE NOVEMBRO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO ADITIVO Nº 03 DE AUMENTO DE METAFÍSICA AO CONTRATO Nº 061/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa D&A REFORMAS E CONSTRUÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.651.270/0001-77, Inscrição Estadual Isenta, Inscrição Municipal 7949500, com endereço a Rua Paraná, n° 731, na cidade de Cascavel, no estado do 
Paraná, CEP: 85.812-010, e-mail: deaconstrucoes2019@gmail.com, telefone: (45) 99844-6736, neste ato representada pelo Sr. DIRCEU DE 
OLIVEIRA, brasileiro, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 5.670.128-1 SSP-PR,  inscrito no CPF sob o nº 819.595.089-20, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS N° 
042/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DE CENTRO COMUNITÁRIO NO BAIRRO UNIÃO, LOCALIZADO NA RUA GLAUBER 
ROCHA ESQUINA COM A RUA FRANCISCO ALVES  - QUADRA 382, LOTES 09 E 10, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, a serem empenhadas nas s dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo 
Aditivo nº 03): Fica repactuado entre as partes o Contrato de Obras nº 061/2024 com a reprogramação físico-financeira (aumento de metafísica), no 
valor de R$ 34.837,95 (trinta e quatro mil oitocentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos), que corresponde a aproximadamente 14,86% do 
valor inicial do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º, conforme Memorando n° 5.481/2024, solicitação da Secretaria e parecer fiscal e jurídico anexo ao 
processo.Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.     Palotina, 11 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 
 
 
 
  

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 511/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: BIANCA ISABELE PA DE FARIA 
CNPJ: 39.587.752/0001-36 
REPRESENTANTE: BIANCA ISABELE PA DE FARIA. 
OBJETO: contratação de serviços de manutenção hidráulica com fornecimento de 
material, para atender a demanda das secretarias municipais e o Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto – SAAE. 
VALOR: R$ 689.993,40 (seiscentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e três 
reais e quarenta centavos). 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 05/11/2024. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO   CREDENCIAMENTO Nº009/2023 

  INEXIGIBILIDADE Nº051/2023 
          OBJETO       CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE HORAS 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MINI CARREGADEIRA, MOTO-
NIVELADORA, PÁ CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA, ROLO COMPACTADOR E TRATOR ES-
TEIRA, E QUILOMETRO RODADO DE CAMINHÃO GUINCHO E CARRETA PRANCHA 

FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR  
CREDENCIADO 

STODULSKI ENGENHARIA LTDA 13.367.406/0001-59 219 R$586.888,00 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ R$ 1.772.357,50 (UM MILHÃO, SETECENTOS E SETENTA  E DOIS 
MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
DURAÇÃO        12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES   SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
03420 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
03720 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA         04 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2024 
OBJETO          REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁ-

QUINAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. 
FORNECEDOR CNPJ  ATA Nº VALOR TOTAL 

RODOKAS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 53.389.965/0001-84 591 R$ 53.736,00 
PRAZO           12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES 09 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
03670 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
03670 EA 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
03680 E 00511 – TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

DATA            08 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº108/2024 

          OBJETO       CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO PREDIAIS. 

FORNECEDOR CNPJ Nº CONTRATO Nº 
FERRI & SILVERIO LTDA 06.191.669/0001-94 622 

JACKSON COMÉRCIO E CONSERTOS LTDA-ME 05.971.124/0001-38 623 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 446.176,34 (QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, CENTO E 
SETENTA E SEIS REAIS COM TRINTA E QUATRO CENTAVOS). 
DURAÇÃO        12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES   MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
DATA             08 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
LICITAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 015/2024 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA A FARMÁCIA BÁSICA DA SECRETARIA MUN DE SAÚDE 

FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 02.816.696/0001-54 624 R$ 2.047,50 

ENTREGA       10 (DEZ) DIAS DE PRAZO 
DOTAÇÕES     SECRETARIA DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
                      MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
                      03080 E 00000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
                      03090 E 00303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (E.C. 29/00 – 15%) 
DATA            08 DE NOVEMBRO DE 2024 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
AUMENTO DE METAFÍSICA AO CONTRATO DE FORNECIMENTO COM EXECUÇÃO Nº531/2024 

LICITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO Nº086/2024  
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL 
                          ZAGONEL ILUMINAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 44.233.812/0001-52 
OBJETO       CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LU-

MINÁRIAS, RELES E BRAÇOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA ATENDIMENTO AO TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ - TCT-PRF-051/2022, 
VISANDO A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NO SISTEMA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MISSAL/PR 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO EM 
MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, E O AUMENTO DE METAFISICA DE 25% DOS ITENS 1 À 9 (TABE-
LA QUANTITATIVA ATUALIZADA) PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$167.086,75 (CENTO 
E SESSENTA E SETE MIL, OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS); EM 
ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº036/2024 DA SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA                 11 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Assis Chateaubriand realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço global na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável, 
objetivando a contratação de empresa especializada em fornecimento, instalação e manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado para Câmara Municipal de Assis 
Chateaubriand. 
Valor estimado: R$ 10.601,96 (dez mil seiscentos e um reais e noventa e seis centavos) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br- UASG: 929890 
Recebimento de propostas: até o dia 18/11/2024 às 08:59 
Data e horário da etapa de lances: dia 18/11/2024 das 09:00 às 15:00 
A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos no sítio oficial da Câmara Municipal 
(http://www.camarassis.pr.gov.br/) ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
Assis Chateaubriand/PR, 11 de novembro de 2024. 
 

FRANCIANE SONNI MARTINS MICHELETTO 
Presidente da Câmara 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ADITAMENTO CONTRATUAL 
 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2023 
OBJETO: Contratação de serviços de vigilância/guardião para atender a demanda 
das Secretarias Municipais. 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 135/2024, firmado em 24/06/2024. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 02.531.343/0001-08 
RESPONSÁVEL: Fernanda Maria Pereira 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 598.455,60 (quinhentos e noventa e oito mil, quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais e sessenta centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “b”, § 1º, da Lei de Licitações e Contratos nº 
8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo quantitativo dos itens 1, 2 e 12 do Lote 3. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 08/11/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p673239be30ba2 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

–

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

–

–
–

–
–

–
–



TERÇA-FEIRA, 12 DE NOVEMBRO DE 2024
Edição 11.373 Publicações Legais10
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 520/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: MINERACAO AGM LTDA 
CNPJ: 14.717.593/0001-16 
REPRESENTANTE: ELIAS NEREU SULZBACHER. 
OBJETO: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ massa fina a 
granel, para manutenção das vias municipais. 
VALOR: R$ 1.830.000,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 07/11/2024. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

  

 
 
 

ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 
OBJETO: Contratação de serviços de lavanderia para a limpeza de roupas de cama, mesa e banho dos 
CMEIs do Município. 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 145/2023, firmado em 24/05/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: ACCQUA LAVANDERIA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 00.889.926/0001-80 
RESPONSÁVEL: Magna Ines Locatelli Schone 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 796.000,00 (setecentos e noventa e seis mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Reajuste do valor contratual baseado na variação do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 06/11/2024 – Marcio Andrei Rauber, Prefeito em 
exercício e Magna Ines Locatelli Schone. 
 

* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p6732499b2a942 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
Vara Plenário do Tribunal do Júri de Toledo

Edital Nº 01/2024
O(A) Doutor(a) Figueiredo Monteiro Neto, MM. Juiz(a) de Direito 
da Vara Plenário do Tribunal do Júri de Toledo, em cumprimen-
toaodispostonoartigo426doCódigodeProcessoPenal,

FAZ SABER
Ao público em geral e a quem interessar possa que, em face 
das manifestações espontâneas e indicações recebidasde 
autoridades, repartições públicas e outras entidades locais, 
foram alistados, em caráter PROVISÓRIO, para o anode 2025, 
os cidadãos adiante relacionados, para servirem como JURA-
DOSdesteTribunal,durante o citado exercício, na forma e sob 
as penas da lei.

1. ACACIO PEDRO KUHN - FOTOGRAFO
2. ACILINO LORENZONI FILHO - RECEPCIONISTA
3. ADAIR JOSE GONGOLESKI - EMPRESÁRIO
4. ADELAIDE TEREZA DE OLIVEIRA PARDINHO - ESTU-
DANTE
5. ADELAR MARQUES DA SILVA - Auxiliar de escritório
6. ADELE FRANCINE GLINKE - OPERADORA DE APAREL-
HOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
7. ADEMILSON APARECIDO DE JESUS - ESTUDANTE
8. ADINA MOREIRA SCHUTZE - SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL
9. ADRIANAAPARECIDADASILVABISSANI-Auxiliardee-
scritório 10.ADRIANA DE FATIMA MARTINS PIRES - PROFES-
SORA
11.ADRIANAFATIMASCHIOPASTRE-Auxiliardeescritório 
12.ADRIANA MARIA JUCHEM DE ABREU
13. ADRIANA VIEIRA MARQUES - AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS
14. ADRIEL ALMEIDA - ASSESSOR JURIDICO
15. ADRIELE CACIANA GETELINA RIZZI - AGENTE ADMINIS-
TRATIVO
16. ADRIELI XAVIER DA SILVA - Autonoma
17. AGNALDO IZIDORO RODRIGUES - ANALISTA DE PRO-
DUTIVIDADE INDUSTRIAL
18. AlanaAparecidadeFrança-ESTUDANTE 19.ALAN VINICIUS 
ORTOLAN - OUTROS
20. ALDENICE CRISTINA GONÇALVES - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
21. ALESSANDRO RIGO ZOTTI - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
22. ALEXANDRE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO - AUTÔNO-
MO
23. ALEXANDRE TAVARES - PROFESSOR ENSINO FUNDA-
MENTAL
24. ALEX CRISTIANO ADAMS - EMPRESÁRIO
25. ALEX JUNIOR DE SOUZA - ESTUDANTE
26. ALEX JUNIOR FABIAN - AUTÔNOMO
27. ALEX SANDRO LOPES - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
28. ALEX SANDRO RODRIGO SANTOS - ESTUDANTE
29. Aline Brayth Souza- Bordadeira
30. Aline Mainardi de Araújo - Estudante 31.ALLAN PATRICK 
MONTEIRO - SOLDADOR
32.Amanda Karolina Dobler Meinerz - Estudante 33.Amanda 
Talita Passos - Operadora de Caixa 34.Ana Caroline Gaiewski- 
Auxiliar administrativo 35.AnaFlaviadaSilvaRosa-SecretariaEx-
ecutiva 36.ANA LUCIA DA SILVA - Enfermeiro
37. Ana Paula Becker - Estudante
38. Ana Paula Oliveira Padilha - Advogada
39. ANDERSON AKIO MAEDA MEGA - AUCILIAR DE ES-
CRITÓRIO
40. ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA - MECÂNICO DE MA-
NUTENÇÃO
41. ANDRÉIA BRANDALISE VERONESE - BANCÁRIA
42. Andréia de Lima Batista- Caixa 43.ANDREIAPOMMERING-
MATRICARDI
44.André Luiz Marangon - Bancário 45.ANDREYASS-
MANN-ESTUDANTE
46. ANGELA CRISTINA BUCALÃO COMIN - BIBLIOTECARIA
47. ANGELA TATIANE DA SILVA LOPES - SERVIÇOS DE CON-
TABILIDADE, CAIXA E ASSEMELHADOS
48. ANGELICACRISTINANERYDOSSANTOS-Assistentede-
serviçodecontabilidade 49.ANGELO AUGUSTO DE ASSIS - 
ESTUDANTE
50. ANTONIO DOS REZES FAGUNDES - PROGRAMADOR DE 
COMPUTADOR
51. ARLETE SUZANA DALMASO KERSCHER - ASSISTENTE 
EM ADMINISTRAÇÃO
52. AYLATANA DIENIFFER VENITES - TRABALHADOR 
SERVIÇO DE CONTABILIDADE, CAIXA E ASSEMELHADOS
53. Barbara de Lima Valcarenghi - SecretÃ¡ria 54.Beatriz Karine 
Machado - Vendedora 55.BEATRIZVITORIASOMARIVA-ESTU-
DANTE
56. BELCHIOR FRITZEN MOREIRA - Auxiliar de laboratório
57. BERNADETE GABRIELA PEREIRA MARINHO - PROFES-
SORA DE ENSINO FUNDAMENTAL
58. BRUNA ALEXSANDRA DA CRUZ - AUXILIAR DE LABO-
RATÓRIO
59. BRUNA FERREIRA DA SILVA - ESTUDANTE
60. BRUNA GUEDES DE OLIVEIRA - SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL
61. BRUNA REGINA GOMES BELO - SECRETÁRIA
62. BRUNASOARESDEFARIAMIGUEL-Agenteadministrativo 
63.BRUNO CARNEIRO DE CARVALHO - CONTADOR
64. CAIANI APARECIDA DE MORAES - AGENTE ADMINIS-
TRATIVO
65. CAIO HENRIQUE COLPINI BOSCOLO - ESTUDANTE
66. CAIO HENRIQUE FERREIRA - ESTUDANTE
67. CAIO VINICIUS DE OLIVEIRA - ESTUDANTE
68. CAMILA ALINE KOSMANN - TELEFONISTA
69. CAMILA NUNES BORDIGNON - SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL
70. CARINAFATIMASALVALAGIODOSSANTOS-Agenteadmin-
istrativo 71.CARLA BEATRIZ BOUFLEUER - AGENTE EDU-
CACIONAL
72. CARLOS AUGUSTO EGGERS HECH - ADMINISTRADOR
73. CARLOS EDUARDO GALINA - SERVIDOR PÚBLICO ES-
TADUAL
74. CARLOS EDUARDO GOETTEMS - PROFESSOR
75. CAROLINE APARECIDA PEREIRA ZANELLA IA-
SCHOMBEK - SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
76. CASSIA CRISTIANE DE LIMA PAREDES - PROFESSORA
77. CASSIA FERNANDA SAIBERT - AUTONOMA
78. CASSIO BERNARDO GEBHARDT - VENDEDOR
79. CELSO GABRIEL BORTOLUSSI - VENDEDOR
80. CHEILA CRISTINA BLATT - SECRETÁRIA
81. CILMARA DE LOURDES GUTH - SECRETÁRIA
82. CIRO LOURENÇO - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
83. CLARICE SALETE IANKOSKI - PROFESSORA
84. CLAUDETE ISABEL - PROFESSORA
85. CLAUDIANE LINK DA SILVA - SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL
86. CLAUDICI MARCOS RODRIGUES DA SILVA - FUN-
CIONÁRIO PÚBLICA MUNICIPAL
87. CLAUDINEIA SILVA DE OLIVEIRA VANZELLA
88. CLAUDINEI FERREIRA DE CAMPOS - ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO
89. CLAUDINEI LUIZ SAIBERT - INSTRUTOR
90. CLAUDIO MARIO FORNARI - TÉCNICO EM AGRONOMIA
91. CLEONILDO CAMPOS DE OLIVEIRA - AUXILÍAR DE ES-
CRITÓRIO
92. CLEUCIANE TILLVITZ DO NASCIMENTO - ESTUDANTE
93. CLODOALDO VIEIRA - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
94. CRISTHIAN MACIEL GRABOSKI - ESTUDANTE
95. CRISTINA SAÚGO MIGUEL - SECRETÁRIA
96. CRISTOFER MAIKO FOLMER BOHNEN - ESTUDANTE
97. DAIANE DA CRUZ DA SILVA DOS SANTOS - CONTADORA
98. DaianedeLimaAmaral-ConsultoraTributária 99.DAMARIS 
PATZ IKERT - DONA DE CASA
100. DANIELA APARECIDA POLLIS BRANDINI - SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
101. DANIEL BRITO CASTRO ALEN - PROFESSOR
102. DanieleDiasAntonoviczMuniz-AssistentedeRH 103.DAN-
IEL FELIPE DA SILVA - ESTUDANTE
104. DANIELI HEIN - TELEFONISTA
105. DANIEL KEKYS - Auxiliar de escritório
106. DANIELLI DA SILVA VIEIRA - SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL
107. DANIEL LUÍS ZANCHET - AUXILIAR ADMINISTRATIVO
108. DANIEL RICARDO JOCHIMS - SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL
109. DANILO ALBERTO LUVIZA - PADEIRO
110. DANILO ROBERTO SCHNEIDER - AUTONOMO
111. DEMERVAL BATISTA DOS SANTOS - AUXILIAR ADMIN-
ISTRATIVO
112. DENILSON MARCONDES DE WITT - OPERADOR IN-
DUSTRIAL
113. DENIS RIBEIRO DE OLIVEIRA - VENDEDOR
114. DEYSI DANIELA LEOPOLDINO BORGES LIRA - ESTU-
DANTE
115. DHENIFER ROSSI FUZZO - PROFESSORA
116. DHYONATAN RUAN DOS SANTOS ALMEIDA - GARÇOM
117. DIEGO HENRIQUE ROBLE GALANTE - ANALISTA DE 
SISTEMA
118. DIEGO RAMIRO MARTA
119. DIOVANI ALINE HORN - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
120. DJHONATAN ALVES PICHEK - TÉCNICO ELETRÔNICA 
E TELECOMUNICAÇÕES
121. DJONI ROBISON DENEKA HENZ - FUNCIONÁRIO PÚ-
BLICO
122. DOUGLAS DANIEL MANCINI
123. DOUGLAS GONÇALVES DE OLIVEIRA - AUTONOMO
124. EDERSON LUIZ PILONETO
125. EDILENE DE FATIMA BOVETO MARTINS - DONA DE 
CASA
126. EDIRLEI VAGNER INACIO - ENGENHEIRO
127. EDNEIA DAIANE FAGUNDES - PEDAGOGA
128. Eduarda Beatriz Biadola Braz - Estagiária na 1º Vara do 
Trabalho
129. EDUARDO ALEX RAMOS DA SILVA - SUPERVISOR, IN-
SPETOR E AGENTE DE COMPRAS E VENDAS
130. EDUARDO AUGUSTO MIOTTO - ESTUDANTE
131. EDUARDO BENASSI DOS SANTOS - ESTUDANTE
132. EDUARDO LINDOMAR BREGOLATO
133. EDUARDOMACHADOLINKE-Analistadesistemas(in-
formática) 134.EDUARDO MATHEUS BOCK - Auxiliar de 
escritório 135.EDUARDO MATHEUS RIEWE - ANALISTA DE 
SUPORTE
136. ELAINE ANDRADE RIBEIRO DOS SANTOS - OPERA-
DORA DE APARELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
137. ELAINE CRISTINA DA SILVA MEDEIROS DE SOUZA
138. ELEANDRO DE SOUZA - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
139. ELIANA RIBEIRO E SILVA - PROFESSORA
140. ELIANE BAVARESCO - AGENTE ADMINISTRATIVO
141. ELIANE CRISTINA BORDIGNON - EMPREGADA 
DOMÉSTICA
142. ELIANE MARQUES DOURADO - SECRETÁRIA
143. ELISÂNGELA APARECIDA ENGELMANN BOLSON - 
SECRETÁRIA
144. ELISANGELA GOMES DA SILVA BILIBIO - PROFESSO-
RA

145. ELISA SHIGUEKO KONNO - ENFERMEIRA
146. ELIS REGINA CASARIN DE SOUZA - SECRETÁRIA
147. ELIZABETH DA SILVA - Professora
148. ELIZANDRA CARLA SILVA - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
149. ELIZANDRO ABEL BACKES - ZOOTECNISTA
150. ELIZETEWUADENCAMATTI-Auxiliardeescritório 151.
ELIZEU PINHEIRO DE ARAUJO - BANCÁRIO
152. ELOI ITALO GROELER - ANALISTA EM ADMIN. E 
PLANEJAMENTO
153. ELOISA PORTELA DE OLIVEIRA - AGENTE ADMINIS-
TRATIVO
154. EMERSON LUIZ ZACHERT - Auxiliar de administração
155. ERCIO RENATO SOSTER - TECNICO EM SEGURANÇA 
DO TRABALHO
156. ERICA ANDRESSA IMMICH - ESTUDANTE
157. ERICSON VERVIEBE DE OLIVEIRA - TECNICO 
DESPORTIVO
158. ERIMEIDE FAUSTINA DA SILVA
159. ERIVELTON ALEXANDRE LIMA - SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL
160. ESTHER MELLISSA SERRADOURADA WUTZKE - 
PSICÓLOGA
161. EUNICE STEFANI CORREA GATES
162. EVANDRO MARIANO DO NASCIMENTO - OPERADOR 
DE APARELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
163. EVERTON CHAVES MARIA - SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL
164. FABIANA DA SILVA MOREIRA - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
165. FABIANO AVELANEDA DE ARAUJO - SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL
166. FABIANO GOULARTE - OPERADOR DE APARELHOS 
DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
167. FABIO EDUARDO BOARETTO - TÉCNICO ELETRECIS-
TA
168. FABIO MAGALHÃES PEREIRA - SERVIÇOS DE CON-
TABILIDADE E CAIXA
169. FATIMA CAROLINE DE ALMEIDA - VENDEDORA
170. FELIPE AUGUSTO BENDER - ESTUDANTE
171. FELIPE EDUARDO FAVRETO - ESTUDANTE
172. FELIPE MULLER WEBER - ASSISTENTE ADMINISTRA-
TIVO
173. FERNANDA HINKEL ALMEIDA - cabelereira
174. FERNANDA MARIA SOPRANI - PROFESSORA
175. FERNANDA SIMONE ANEZI - PROFESSORA
176. FERNANDO GIORDANI - PROFESSOR
177. FERNANDO GRIGOLETTO - AGENTE ADMINISTRATI-
VO
178. FERNANDO HENRIQUE LAZZERI - ESTUDANTE
179. FERNANDO JUNIOR DA COSTA - SERVIDOR PÚBLICO
180. FERNANDO LADEIA AMANCIO - OPERADOR DE PRO-
DUÇÃO
181. FLÁVIA DE MORAIS SARTORI MACHINESKI - AGENTE 
ADMINISTRATIVO
182. FLAVIA KATHIUSSA ANTUNES - PROFESSORA
183. FLAVIO GROTOLI LOUÇÃO - ELETRECIDA
184. FLAVIO WILIAN ALVES DE OLIVEIRA
185. FRANCIANEGONÇALVESAFFONSO-Agenteadminis-
trativo 186.FRANCIELE HOFFMANN - SERVIDORA PÚBLICA
187. FRANCIELE TATIANA GONÇALVES FRANCO - VEND-
EDORA
188. FRANCIELI HEIN SUZIN - PROFESSORA
189. FRANCIELI WYZYKOWSKI PEREZ STAADTLOBER RO-
DRIGUES - PROFESSORA
190. Gabriela Gehlen Garbin- Estudante
191. GabrielaKaennaZeniNavarroLins-ENGENHEIRAQUÃMI-
CA 192.Gabriel Alan dos Santos - estudante
193. GABRIELA PAZUCH MALDANER
194. GABRIEL ARAUJO PENASSO - AGENTE ADMINISTRA-
TIVO
195. GABRIELFERNANDOKIEVEL-Agenteadministrativo 196.
Gabrielli vitória Ribeiro- Estudante
197.GEANRAIDECARVALHO-Mecânicodemotocicletas 198.
GELSO BORTOLOTTO - Auxiliar de cartório
199. GEOVANA MACHADO DE FARIAS - AUXILIAR DE LAB-
ORATÓRIO
200. Geovana Maria Sellani -
201. GEOVANI ALEX ROBERTO - Comprador
202. GERSON PAULO LOVATO - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
203. GESSICA CAROLINE HERMISDORF - PROFESSORA
204. GESSICA DAIANA QUIOSI - AUTONOMA
205. GILBERTO JOÃO TELCH - VENDEDORA
206. GILSON DE CARVALHO LOPES - PROFESSOR
207. GILVAN HAVRELUK - ELETRECISTA
208. GIOVANNA DA SILVA CASSANELLI - ANALISTA II
209. GISLAINE PEREIRA GOULART - Não informado
210. GLEICE KELLY MOREIRA - PROFESSORA
211. GUILHERME ANTONIO DIAS - AGENTE ADMINISTRA-
TIVO
212. GUILHERME AUGUSTO DAS NEVES TACCA - ESTU-
DANTE
213. GUILHERME AUGUSTO JANDREY - ESTUDANTE
214. GUILHERME ROQUE CHIELLA - ESTUDANTE
215. GUSTAVO BORDIGNON - EMPRESÁRIO
216. GUSTAVO HENRIQUE BRUSKI - AUXILIAR
217. HANNA LUELLEN RISCZIK - PROFESSORA
218. HEBER SANDER ZULIAN - TÉCNICO DESPORTIVO
219. HELEN CRISTINA FLECK POTHIN - MANICURE E MA-
QUILADOR
220. Hellen Rebeka dos Santos- Publicitária 221.HeloísaBehr-
mann-OperadoradeCaixa
222. HELOIZE LIMA DOS SANTOS DE SOUZA - ESTUDANTE
223. HIGHLANDER ALBANO COUTINHO CONCEIÇÃO - 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA
224. HIOLANDA RISCAROLLI - ESTUDANTE
225. HUELBER GIOVANE MENDES - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
226. ICARO GUILHERME FINKLER - DESENHISTA
227. IDENILCE TEREZINHA MASOLA - PROFESSOR
228. Igor Vinicius Coeli Rauber - Supervisor de RH
229. INAJARA CATARINA RAHIN - SERVIÇOS DE CONTABIL-
IDADE, DE CAIXA E ASSEMELHADOS
230. INES CASAGRANDE ZATTA - PROFESSOR
231. IRACEMA LORSCHEITTER DE MELO - SECRETÁRIA
232. IRENI LACHESKI - OPERADOR DE MÁQUINAS
233. ISIANE IRENE BARZOTTO - ANALISTA EM ADMINIS-
TRAÇÃO E PLANEJAMENTO
234. ISMAEL ILADIN - PROFESSOR
235. ISRAEL THEISEN AMORIM - AGENTE ADMINISTRATI-
VO
236. ITAMAR LUÍZ SOBCZAK - ASSISTENTE EM ADMINIS-
TRAÇÃO
237. VAN AUGUSTO STEFFENS - MEDICO
238. VANDRO MICHELON - ADMINISTRADOR
239. VETE CEOLATO - PROFESSORA
240. VONETE FERREIRA CHAVES - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
241. JACIÉLI ALINE DE SOUZA - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
242. JACINTO PEREIRA BARBOSA - OPERADOR DE APA-
RELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
243. JAILSON NECKEL RIBEIRO - ASSISTENTE EM ADMIN-
ISTRAÇÃO
244. JAIME SANDRO ESPIGOTE
245. JAINE DA COSTA PAVAO - SECRETÁRIA
246. JAIR HENRIQUE ZANATELI - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
247. JANETE FERREIRA MOUSQUER - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
248. JaquelineNevesMaciel-Vendedora 249.JAQUELINE-
TOMADONDEABREU
250. JEAN CARLOS MIRINHO
251. JÉFERSON ALEXANDRE DA SILVA GONÇALVES - OP-
ERADOR DE APARELHOS DE PRODUÇÃO
252. JenifferSantanadoNascimento-Advogada 253.Jessica 
Aline Finger - Engenheira Civil 254.JESSICA ARGENTE GAL-
VÃO - Esteticista
255. JHONATAS FERNANDO SILVA DOS SANTOS
256. JOÃO ALEXANDRE KIRST POLTRONIERI - ANALISTA 
DE SISTEMAS
257. JOELMA DOS SANTOS SILVA - FUNCIONÁRIA PÚBLICA 
MUNICIPAL
258. JOSEANE CRISTINA LAGO GIOMBELLI - AGENTE AD-
MINISTRATIVO
259. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS VALÉRIO
260. JOSE CARLOS KLEINSCHMITT - Analista Químico 261.
JOSELUIZDOSSANTOSCASTILHO-ESTUDANTE
262. JOSE OSSAMBO DA SILVA - ESTUDANTE
263. JOSE SOUZA DOS SANTOS - TEC. ENFERMAGEM
264. JOSE VALERIO BECHER - AUTONOMO
265. JOSIANE CRISTINA GATTI CELIO - SECRETÁRIA
266. Josiane Grazilio Baram - Professora 267.JOSIANICRIS-
TINAMOURA-AUTONOMA
268. JUAN CESAR CABRERA NEOTTE - Advogado
269. JUAREZ ROCHA - OPERADOR DE APARELHOS DE 
PRODUÇÃO INDUSTRIAL
270. JUCIMARA APARECIDA CERBARRO - AGENTE ADMIN-
ISTRATIVO
271. JUCIMARA DA SILVA MALAQUIAS - OPERADORA DE 
APARELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
272. JULIANA FERREIRA DA SILVA - RECEPCIONISTA
273. JULIANO AUGUSTO MORETO - AUXILIAR DE LABO-
RATÓRIO
274. JULIO CESAR FERREIRA DE SOUZA - MECÂNICO DE 
MANUTENÇÃO
275. JUNIOR RASBOLT - SERVIDOR PÚBLICO
276. KAIK EDUARDO BRAZ FERREIRA - AUTÔNOMO
277. KarenmallmannKeller-Estudante 278.KARLA CRISTINA 
BENITEZ
279.Karolina de Fátima Royer - ANALISTA AMBIENTAL 280.
KATIACRISTINAGONÇALO-OPERADORDEMÁQUINAS
281. KATIA CRISTINA SCHLINDWEIN BRANDT - 
SECRETÁRIA
282. KAYLANE GARCIA DE MELO - JOVEM APRENDIZ
283. KEILA DENISE DA SILVA - ESTUDANTE
284. KEILLY DANIELLY MEYER - ASSISTENTE ADMINISTRA-
TIVO 3
285. KELVIN LUIZ DAI PRA LEITE - MECÂNICO DE MA-
NUTENÇÃO
286. KENNEDY PEREIRA DA SILVEIRA - PROFESSOR
287. LaraLuisaSanchesKaumodeQueirozdaSilva-AuxiliardeE-
scritório 288.Larissa Machado dos Santos - Assistente JurÃ-dico
289. LAURA CAROLINA SISTI - ESTUDANTE
290. LAYSANIELSEN-Consultoradevendas 291.LEANDRO 
CLAUDIO PARIS
292. LEANDRO FIRMINO DO NASCIMENTO - AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO
293. LEANDRO MARCELO LUDVIG - ANALISTA EM ADMIN-
ISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
294. LEDA MARIA BUENO DE ALMEIDA - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
295. LEILA ANDREIA SOARES RIBEIRO TORINO - PROFES-
SOR
296. LEILA DE FÁTIMA MACHADO - ENFERMEIRA
297. LEILA PAULA BATTISTELLA LOEBENS - PROFESSORA
298. LEOLINO RODRIGUES DE LIMA - SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL
299. LEONARDO AFONSO FERREIRA - ESTUDANTE
300. LEONARDO FERNANDES FRAGA - servidor
301. LEONARDO FERNANDO BATISTA
302. LEONARDO RODRIGO MUNHAK - PROFESSOR
303. LETICIA TAMARA DE OLIVEIRA - ESTUDANTE

304. LIANARA DALPRA - FINANCEIRO
305. LIDIANA PATRICA RAHYN BORTONCELLO - PROFES-
SORA
306. LINDOMAR BORGES DE CARVALHO - AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO
307. LORENA GUZLINSKI DA TRINDADE - ESTUDANTE
308. LOURIVAL RUFINO DOS SANTOS
309. LUANA GABRIELE BARBOSA EIDT - SECRETÁRIA
310. LUANA KAREN UEDA - SECRETÁRIA
311. LUANA PAULA MARAFON - ESTUDANTE
312. LUCAS CORDEIRO TOMADON - TORNEIRO MECÂNI-
CO
313. LUCAS LEONCIO DOS SANTOS
314. LUCAS WAGNER DE JESUS ODY
315. LUCIA JOANA TOLENTINO DA SILVA - AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO
316. LUCIANA MATHIAS MOTA - VENDEDORA
317. LUCIANO ANDRE DIEL - VENDEDOR
318. Lucileia Marcondes - Assistente social
319. LUCIMARA DOS SANTOS BORGES - DONA DE CASA
320. LUCIMARA PIRES - ADMINISTRADORA
321. LUCINEI APARECIDO DE RAMOS - ELETRECISTA
322. LUIS ALEXANDRE DE QUEIROZ - PORTEIRO
323. LUIZ ADRIANO GONÇALVES BORGES - PROFESSOR 
UNIVERSITÁRIO UFPR
324. LUIZ DUARTE DA SILVA
325. LUIZ HENRIQUE TERNOPOLSKI - MECÂNICO DE MA-
NUTENÇÃO
326. LUIZ IVAN DE CASTRO ESTRELA - OPERADOR DE 
APARELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
327. LUMA JAQUELINE REZENDE - ESTUDANTE
328. MAIARA CAROLINE SCHMIDT DE PINA - VENDEDORA
329. MAIKON RAFAEL RIGO
330. MANOEL HENRIQUE JORGE LEVANDOWSKI - ESTU-
DANTE
331. MANOEL JUNIOR DIEMER ROSA DE LIMA - SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
332. MARCELA BARBOSA DE JESUS LIMBERGER - AUXIL-
IAR DE ESCRITÓRIO
333. MARCELA CAROLINE LAZZERI - ADMINISTRADORA
334. Marcela Ruana Alves Frare - Empresária
335. MARCELO ANTONIO FELIPE - TÉCNICO EM AGRONO-
MIAAGRIMENSURA
336. MARCELO CRISTIANO VANZELLA - CONTADOR
337. MARCELO MARCOS MACCARI - ENCARREGADO DE 
MANUTENÇÃO TÉCNICA
338. MARCELO VIEIRA DE SOUZA - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
339. MÁRCIA ANDRADE DOS SANTOS NASCIMENTO - 
SECRETÁRIA
340. MARCIANA MARQUES RODRIGUES - CABELEREIRA
341. MARCIANO DA SILVA BAQUETA - OPERADOR DE APA-
RELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
342. MARCIA REGINA DE BASTOS DEFANTE - PROFES-
SORA
343. Marcia Tomaz Schneider - Professora
344. MARCIEL DOUGLAS DHEIN - OPERADOR DE APAREL-
HOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
345. MÁRCIO ADRIANO SOLERA - FUNCIONÁRIO PÚBLICO
346. MARCIO ANDRE WATHIER - ENGENHEIRO ELETRE-
CISTA
347. MARCIO BRAMATTI - MECÂNICO DE MANUTENÇÃO
348. MARCIO LUIZ PLETSCH - SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL
349. MARCIO RAFAEL SIMCH - ASSISTENTE EM ADMINIS-
TRAÇÃO
350. MARCOS ALEXANDRE GUEZ ASSUNÇÃO - SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
351. MARCOS APARECIDO FARIAS
352. MARCOS VINICIO MARCON - VENDEDOR
353. MARIA EDUARDA DE BASTIANI - ESTUDANTE
354. MARIA MARCIELE KOSTKA DE SALOMÃO - ESTU-
DANTE
355. MARIANA APARECIDA JOSE RIBEIRO - OPERADORA 
DE APARELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
356. MARIANABATISTADELIMA-Estagiariadegabinete 357.
MARIANEREDMANN-TÉCNICADEENFERMAGEM
358. MARILANDA RODRIGUES CARLOS
359. MARILEI SILVA RIBEIRO DE LIMA - PROFESSORA
360. MARIO DA SILVA BAQUETA - ELETRECISTA
361. MARISA CEREJA GIACOBBO - PROFESSORA
362. MARIUSCIA CRISTINA LASARIM - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
363. MARLON ANTONIO DEMITO CAETANO - SERVIDOR
364. MARLUCI ALINE RHODEN - OPERADORA DE APAREL-
HOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
365. MARTA FATH - FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL
366. MARTA MARIA SAIEVICZ LANGER - PROFESSORA
367. MATEUS HENRIQUE BOEFF - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
368. MATHEUS APARECIDO MARTINS PEREIRA - ESTU-
DANTE
369. Matheus da Silva Bockhorny - Analista de ProduÃ§Ã£o 
370.MATHEUSGUILHERMEDOSSANTOS-ESTUDANTE
371. MATHEUS JOSE PEREIRA DOS SANTOS - RECEP-
CIONISTA
372. MATHEUS SOARES - MECÂNICO DE MANUTENÇÃO
373. MATHEUS TESSARO COELHO - ESTUDANTE
374. MATHEUS WILLIAN BARBATO - ESTUDANTE
375. MATTHEUS CORPOLATO - ESTUDANTE
376. MAURIANE RODRIGUES FIGUEIREDO - ESTUDANTE
377. MAURICIO PASCHOAL ROMANO - ESTUDANTE
378. MAURICIO PEREIRA DE SOUZA - MECÂNICO DE MA-
NUTENÇÃO
379. MAURO CEZAR DIAS - OPERADOR DE APARELHOS 
DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
380. MAYARA CRISTINA PICININI - ESTUDANTE
381. MAYARA MARTAN RIBEIRO MARTINS - Jornalista
382. MAYARA THAIS MORETTI ALVES - OPERADOR DE 
APARELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
383. MAYARA VENDRAMINI CODOGNOS - PROFESSORA
384. MAYCON EDUARDO ELSNER - TORNEIRO MECÂNICO
385. MAYKON FERNANDO DE OLIVEIRA - RECEPCIONISTA
386. MAYRON FABRICIO DE OLIVEIRA - AGENTE ADMINIS-
TRATIVO
387. MERI TEREZINHA SEHNEM CAMARGO - AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIA
388. MICAEL MAGNO DA SILVA
389. MICHEL ALEX MOMBACH - ANALISTA EM ADMINIS-
TRAÇÃO E PLANEJAMENTO
390. MICHEL AUGUSTO DO PRADO - BANCARIO
391. MICHELLE PIASSON - SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL
392. MICHELLE ZUFFO SOUZA ROMAN - professora
393. MICHELLINE DJEOVANE DEVES GERLACH - AUXILIAR 
DE ESCRITÓRIO
394. MICHEL LUIS SCHNEIDER - MECÂNICO DE MA-
NUTENÇÃO
395. MICHELY KARINI GUESSER - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
396. MIGUEL DA SILVA BATISTA - OPERADOR DE APAREL-
HOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
397. MIGUEL LUIZ SZULC NABERIZNY - AUTONOMO
398. MILENA CRISTINA DE JESUS - ESTUDANTE
399. Milena Feroldi - Vendedora
400. MILENE EDUARDA HILDEBRANDE DE SOUZA - Estu-
dante
401. Milene Gabriele Mirinho Schirmer - Estudante 402.MIL-
LENYDASILVACOSTAMACHADO-AUTONOMA
403. MILTON MIMO SOBRINHO - VENDEDOR
404. MILTON ROBERTO SCHNEIDER - ELETRECISTA
405. MIRIAM DA SILVA GIROTTO - OPERADOR DE APAREL-
HOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
406. MIRIAN NUNES SAUCEDO - ESTUDANTE
407. MIZAEL BATISTA DE LIMA - MONTADOR DE MÁQUINAS
408. MOACIR COPPINI JUNIOR - ESTUDANTE
409. MONANDRA CAMPAGNIN GROSSI - OPERADOR DE 
MÁQUINAS
410. MÔNICA BÁRBARA BUZIN GRANDE - PROFESSORA
411. MONIQUE CAROLINE DE LIMA - ESTUDANTE
412. MURILO ANTONIO DA SILVA - AUTONOMO
413. MURILO CEZAR TEIXEIRA PALLESSI - ESTUDANTE
414. Murilo Motta mottin- Auxiliar administrativo 415.MURI-
LOSAMUELDASILVA-ESTUDANTE
416. MYLLENA DO CARMO CHEQUIM - ESTUDANTE
417. NADINE PALOMA DE MATOS ARTERO - ESTUDANTE
418. NAIARA KERBER - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
419. NAIUME LIMA DE LARA - SECRETÁRIA
420. NARA REGINA GERLACH - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
421. NATALIA CALIXTO DOS SANTOS - ESTUDANTE
422. NATALIA CORASSARI TORALES - RECEPCIONISTA
423. NATALIANA ALVES PEREIRA - OPERADOR DE APA-
RELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
424. NATALIA REGINA GALL DE MORAES - AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO
425. NATALICIO AZARIAS JACINTO - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
426. NATALINO DOS SANTOS SOBRINHO - OPERADOR DE 
APARECHO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
427. NATALINO JACOB RIBEIRO - AUTONOMO
428. NATANAEL CARDOSO RAMIRES - AUTONOMO
429. NATANAEL SILVEIRA JÚNIOR - ESTUDANTE
430. NATAN FELIPE KAINAK AREND - ESTUDANTE
431. NATAN LUIZ HENZ - AGENTE ADMINISTRATIVO
432. NATÃ SILVA DE SOUZA - ESTUDANTE
433. NATHAN HENRIQUE DA GRAÇA - MECÂNICO DE MA-
NUTENÇÃO
434. NATHIELE TAINARA SCHEIBNER CHINI - Assessora
435. NEIVA SALLES RODRIGUES DA SILVA - ESTUDANTE
436. NELCI CORREIA SOARES SCHARNETZKI - OPERA-
DOR DE APARELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
437. NELI NATALINA FERNANDES DA SILVA - AUTONOMA
438. NELSON DA SILVA JUNIOR - AUTONOMO
439. NELSON JUNIOR SANTOS MARGRAF - ESTUDANTE
440. NEREU VOLMAR RECH - ALMOXARIFE
441. NEUSA SALETE SILVEIRA - AGENTE ADMINISTRATIVO
442. NICOLAS CALIEL TEDESKI PENA - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
443. NICOLE PAZ DE SOUZA - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
444. NICOLI PELICULA SILVA - SECRETÁRIA
445. Nielly Luckmann - Secretária
446. NILCEIA DE ANDRADE - COSTUREIRA / ALFAIATE
447. NILSON ALVES DE MACEDO - OPERADOR DE APA-
RELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
448. NILSON JOSE BALDASSAUNE JUNIOR - ESTUDANTE
449. NILTON CESAR BONIFACIO DE MELO - OPERADOR 
DE APARELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
450. NORTON KANEO FUKUDA
451. NUBIA NAYARA DO NASCIMENTO - OPERADOR DE 
APARELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
452. NURIA CRISTINA PEREIRA RIBEIRO
453. ODAIR PAULO MICHEL BRUXEL - AUTONOMO
454. Odaiza Correa de Souza - Estudante 455.ODINEI EMER-
SON BENINI - AUTONOMO
456. OLAIR JOSE GOMES - AUTONOMO
457. ORLEI FERREIRA NUNES - AUTONOMO
458. OSCAR DAGETTI - ESTUDANTE
459. OSENI FERREIRA BRAGANÇA HORTA - AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO
460. OSMARA ALVES DA SILVA - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
461. OSMAR ALVES CAVALCANTE - OPERADOR DE APA-

RELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIA
462. OSMAR SILVA DE LIMA - TRABALHADOR DA CON-
STRUÇÃO CIVIL
463. OSVALDO BELLI JUNIOR - Frentista
464. OSVALDO RAMOS DE QUADRA - TORNEIRO MECÂNI-
CO
465. OTAVIO AUGUSTO DE FREITAS - AUTONOMO
466. OZIEL LEMES DA ROSA - OPERADOR DE APARELHOS 
DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
467. PABLO HENRIQUE LIGABUE - FOTOGRAFO
468. PABLO RODRIGO GUZATTI - SERVIDOR PÚBLICO
469. PÂMELA NATIELE DA SILVA VIEIRA - OPERADORA DE 
COMPUTADOR
470. PAOLA CAROLINE CORREA PEREIRA - AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO
471. PAOLA CRISTINA FERREIRA DA SILVA - ESTUDANTE
472. PAOLA ELIZE STIVAL VARGAS - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
473. PAOLA FERNANDA DE LIMA MOREIRA - AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO
474. PAOLA HENRIQUE DA SILVA - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
475. PATRICIA DE OLIVEIRA STRESSER - SECRETÁRIA
476. PATRÍCIA FIDÉLIS DE ARAUJO VEIGA - AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO
477. PATRICIA GOMES CAVALHEIRO - OPERADOR DE APA-
RELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
478. PATRÍCIA LARA VASKIEVICZ MENDES - AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO
479. PATRICIA SIVERES - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
480. PATRICK CHRISTOPHER SARDINHA DOS SANTOS - 
ESTUDANTE
481. PATRICK GARCIA PETRI - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
482. PATRICK OLIVEIRA SANTANA - AUXILIAR DE LABO-
RATÓRIO
483. PATYARA MACEDO NARDI
484. PAULA ADRIANA DE SOUZA GARCIA - AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO
485. PAULA TATIANE DA SILVA DE MACEDO - AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO
486. PAULINHO MARQUES DOS SANTOS - AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO
487. PAULO CESAR BATISTA FRANCO - AUXILIAR ADMIN-
ISTRATIVO
488. PAULO DIAS MONTEIRO - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
489. PAULO DOS SANTOS FILHO - AUTONOMO
490. PAULO HEISS - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
491. PAULO HENRIQUE MARQUES DE SOUZA - MECÂNICO 
DE MANUTENÇÃO
492. PAULO MITHURO TAKEISHI - ESTUDANTE
493. Paulo Rafael Ferraz Bueno- Servidor Público
494. PAULO RICARDO VIEIRA SANTOS - OPERADOR DE 
APARELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
495. PAULO ROLON DE LIMA - FUNCIONÁRIO PÚBLICO
496. PAULO SERGIO DA SILVA MARTINS - ELETRECISTA
497. PAULO VENICIO DIAS - OPERADOR DE APARELHOS 
DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
498. PAULOVICTORALVESVELASQUEZ-multiplicadordeim-
presasinternacionais 499.PAULO VICTOR ZORZO RIBEIRO - 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
500. PEDRO ANTONIO MARINS SCHNEIDER - ESTUDANTE
501. PEDRO FERRARI - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
502. PEDRO HENRIQUE HANS DE BRITO - ESTUDANTE
503. PEDRO IVO NICOLAU - ESTUDANTE
504. PEDRO PAULO PADILHA JUNIOR - AUTONOMO
505. PEDRO VINICIUS BARBATO - ESTUDANTE
506. PITÁGORAS AUGUSTO PIANA - PROFESSOR
507. POLYANA DE FATIMA MARION - ESTUDANTE
508. PRISCILA NAURA SIMON - PROFESSORA
509. PRISCILA VARGAS CAMARGO
510. QUELIREGINADOSSANTOSPEREIRA-Auxiliardee-
scritório 511.QUÉZIA COSTA PINTO - Auxiliar de escritório
512. RAFAEL AFONSO RORATTO - MECÂNICO DE MA-
NUTENÇÃO
513. RAFAEL APARECIDO FAUSTINO - OPERADOR DE APA-
RELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
514. RAFAEL AUGUSTO PERIN - AUTONOMO
515. RAFAEL CARLI - MECÂNICO DE MANUTENÇÃO
516. RAFAEL EDERSON CORREA - AUTÔNOMO
517. RAFAEL FERNANDO BILIBIO - PROFESSOR
518. RAFAEL GUSTAVO LINKE - FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL
519. RAQUEL CRISTINA FINGER DA SILVA - AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO
520. RAYANA KATIELLI ROMÃO DA SILVA - ESTUDANTE
521. REGINA APARECIDA DA SILVA LEMES BAIA - SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL
522. REGINALDO SANTOS DELFINO - ESTUDANTE
523. REINALDO RAHYN BENTO - PROFESSOR
524. REJANE BORDIGNON DA SILVA - TÉCNICA EM ENFER-
MAGEM
525. REJANE LUIZA BERNARDES - SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL
526. RENATA CRISTINA POLICIANO MIQUILINO - SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL
527. RENATO CESAR JUCHEM - ELETRICISTA
528. RENATO VINICIUS CABRAL FERNANDES - VENDEDOR
529. RICARDO LUIZ KMETZKI - AUXILIAR DE ALMOXARI-
FADO
530. RILDO CARNEIRO DE CARVALHO - SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL
531. ROBERTO MIDDING - TECNICO EM ENFERMAGEM
532. ROBSON JOSE VOZNIAKI - SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL
533. ROBSON REOLON SCUZZIATO - TÉCNICO EM IN-
FORMÁTICA
534. RODE MIRIAN DUTRA BEATO - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
535. RODOLFO DE SOUZA PRESOTTO - AGENTE ADMIN-
ISTRATIVO
536. RODRIGO ANTONIO BILIBIO - SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL
537. RODRIGO JOSE DE ANDRADE - VENDEDOR
538. RODRIGO MARIO LAZZARETTI - TÉCNICO DESPORT-
IVO
539. RODRIGO VENZO TOLOTTI - AGENTE ADMINISTRA-
TIVO
540. RODRIGUO DE AQUINO - OPERADOR DE APARELHOS 
DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
541. ROGERIO ALLES - MECÂNICO DE MANUTENÇÃO
542. ROGÉRIO LUIZ SCHNEIDER - SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL
543. ROMANO AUGUSTO BEBBER - FUNCIONÁRIO PÚBLI-
CO MUNICIPAL
544. ROMANTI EZER SILVA DOS SANTOS - ESTUDANTE
545. ROMULO GOMES DOS SANTOS - PROFESSOR
546. RONALDO ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS - PRO-
FESSOR
547. ROSANE FATIMA PASSARINI - PROFESSORA
548. ROSANGELA CLARA DA SILVA - SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL
549. ROSANGELA DE MELO FARIA - OPERADORA DE PRO-
DUÇÃO INDUSTRIAL
550. ROSELE TERESINHA FUHR - SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL
551. ROSELI DOS SANTOS ALVES DE OLIVEIRA - SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL
552. ROSELI PUDELL PENZ - AGRICULTORA
553. RUAN DIONATA FIUZA - OPERADOR INDUSTRIAL
554. RUAN HEDPO BOSA - ANALISTA DE SISTEMAS
555. SALAH DIN MAHMUD HASAN - PROFESSOR
556. SALETE GRAEBNER - AGENTE ADMINISTRATIVO
557. SAMUEL JOSE DA SILVA - MECÂNICO DE MA-
NUTENÇÃO
558. SAMUEL MARCILIO ALVES DE CARVALHO - ESTU-
DANTE
559. SANDRA APARECIDA FOGASSA VARGAS - SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL
560. SANDRA APARECIDA SATELES FISCHER - PROFES-
SORA
561. SANDRA DE OLIVEIRA VIEIRA - SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL
562. SANDRA LAGNI - SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
563. SANDRO SILVIO FINKLER - SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL
564. SANDRO SIMONIS - SUPERVISOR DE VENDAS
565. SANDRO ZATYSZKO DOS SANTOS - AUTONOMO
566. SARA CRISTINA GAULOVSKI DA CRUZ - AGENTE AD-
MINISTRATIVO
567. SAULO HENRIQUE DOS SANTOS QUIRINO - PROFES-
SOR E INSTRUTOR
568. SCHEILA MATIAS DA SILVA - TÉCNICA EM AGRONO-
MIA E AGRIMENSURA
569. SCHEILA PATRICIA AKAMINE - Auxiliar de escritório 570.
SEBASTIÃORUBENSCOELHO-AUXILIARDELABORATÓRIO
571. SELMA DE OLIVEIRA DAS CHAGAS - PROFESSORA
572. SERGIO ANDRE KARLING - FUNILEIRO
573. SERGIO SOARES CANGIRANA - AUTONOMO
574. SHAKIRA ALECRIM NOGUEIRA - ESTAGIARIA
575. SHEILA MARIA DOS SANTOS SOARES - AUTONOMA
576. SHEILLA ALVES DE SOUZA - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
577. SIDINEI BRANDT - PROFESSOR E INSTRUTOR
578. SIDMAR JOSE ORBEN - TÉCNICO DE MECÂNICA
579. SIDNEI ELESSANDRO DA SILVA FERREIRA - MECÂNI-
CO DE MANUTENÇÃO
580. SIDNEI HERMES DE FREITAS - Auxiliar de escritório
581. SIDNEI RIBEIRO TORMES - FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL
582. SILAS WILLIAN FORSTER - TÉCNICO DE ELETRECI-
DADE, ELETRÔNICA
583. SILMARA DE OLIVEIRA PEREIRA - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
584. SILMARA LAZARIN - Gerente administrativo
585. SILVANA BEATRIZ KARLING DA ROCHA - AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO
586. SILVIA ZAMBERLAN COSTA BEBER - VENDEDORA
587. SILVIO CESAR DE OLIVEIRA - OPERADOR DE APA-
RELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
588. SILVIO GABRIEL PIMENTA GALVÃO - ESTUDANTE
589. SIMONE APARECIDA RAMALHO - AUTONOMA
590. SIMONE RODRIGUES DA SILVA TOMAZ DA MOTA - 
AGENTE ADMINISTRATIVO
591. SIRLENE BONIFACIO DE MELO - PROFESSORA
592. SIRLENE CRISTINA SASSI - AGENTE ADMINISTRATI-
VO
593. SOELI REGIANE HERMES - PROFESSORA
594. SOLANGE FRANCISCHETTI RUTZ - OPERADORA DE 
APARELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
595. SOLANGE FRANCISCHETTI RUTZ - OPERADORA DE 
APARELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
596. SÔNIA DALLA ROSA - AUTONOMA
597. SONIAFIGUEIRARODRIGUES-Agentecomunitáriode-
saúde 598.STEFANIEOLIVEIRAMENEZES-AUXILIARDEE-
SCRITÓRIO
599. SUELEN CAROLINA PELENTIR - ESTUDANTE
600. SUELEN MARASCA - PROFESSORA
601. SUZANA CRISTINA KONFLANZ - PROFESSORA
602. TAILON VIEIRA DO PRADO - TÉCNICO EM INFORMÁTI-
CA
603. TALES FELIPE LIRA PROCAT - AUTONOMO

604. TaliaVitoriaSilvadeAndrade-Estudante 605.TALITA AN-
DRESSA MICHELON
606.TALYTACYNTHIAZANETTITOKUNAGA-fisioterapeuta-
servidorapúblicamunicipal 607.TANIA PATRICIA SCHERER 
- ESTUDANTE
608. TATIANA RUFINO GOMES - Agente de correios
609. TCHARLES FERNANDO SOARES DE OLIVEIRA - 
MECÂNICO DE MANUTENÇÃO
610. THAINA SILVIA DOS SANTOS - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
611. THAÍS SCOLARI - Fotógrafo
612. THAÍS WEBER LANZ - AGENTE ADMINISTRATIVO
613. THANI YARA DE SOUZA MARQUES - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
614. THATIANE HINDIANARA DA SILVA - SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL
615. Thauana Maraschini Szigel - Estudante 616.THAYELEN-
KLENDOSSANTOS-ESTUDANTE
617. THIAGO AUGUSTO DE SOUZA - ESTUDANTE
618. THIAGO DO AMARAL KELLER - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
619. THIAGO KESSLER - AUTONOMO
620. TIAGO ANTONIO MENEGAZZO SALDANHA - TÉCNICO 
EM INFORMÁTICA
621. TIAGOARAUJODACOSTA-AssistenteemTecnologiadaIn-
formaçãoI 622.TIAGO THIELE - ASSISTENTE EM ADMINIS-
TRAÇÃO
623. TIAGO TURQUINO - AGENTE ADMINISTRATIVO
624. TULIO JARDEL MENUCI - VENDEDOR
625. UILIAN SIMÕES - AUTONOMO
626. ULISSES FRANCISCO TOMAZ - AUTONOMO
627. VAGNER PADILHA GIROTTO - OPERADOR DE APA-
RELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
628. VALDECIR MARCOS DA SILVA - ALMOXARIFE
629. VALDEIR LOURENÇO DA SILVA - MECÂNICO DE MA-
NUTENÇÃO
630. VALDEMAR FERREIRA REZENDE - AUTONOMO
631. VALDERI MENDES CARGNIELLI - ELETRECISTA
632. VALDINEI FERREIRA DA SILVA - MECÂNICO DE MA-
NUTENÇÃO
633. VALERIA PEREIRA LOPES PINTO - PROFESSORA
634. VALMIR CEZAR HARTMANN - SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL
635. VALMOR BASTIAN - ANALISTA ADMINISTRATIVO SR
636. VALTER BRITO DE BARROS - FRENTISTA
637. VANDA LIANA FERREIRA DA SILVA - AUXILIAR DE ES-
CRITÓRIO
638. VANDERLEI CEOLIN - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
639. VANDERSON DE JESUS DAVIES - TÉCNICO EM IN-
FORMÁTICA
640. VANDO EMILIO RECH - SERVIDOR PÚBLICO MUNIC-
IPAL
641. VANESSA ANDERLE - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
642. VANESSA VALQUIRIA BORGES DA SILVA - ESTU-
DANTE
643. VANILDA ALVES DA SILVA DE MELLO - PROFESSORA
644. VANTUIR JOSE WEIS - MECÂNICO DE MANUTENÇÃO
645. VERALUCIA FILIPIN CASTRO - PROFESSORA
646. VERA LUCIA PEREIRA GONÇALVES DE OLIVEIRA - 
SECRETÁRIA
647. VERA SILVA TOMIAK - AGENTE ADMINISTRATIVO
648. VERONICA RAQUEL LOPES ARNHOLD - AGENTE AD-
MINISTRATIVO
649. ICENTE RODRIGUES GOMES
650. ICTOR GABRIEL BALMANT DE SOUZA - ESTUDANTE
651. ICTORIA SILVA COLMENERO DE OLIVEIRA - ESTU-
DANTE
652. ICTOR LUIZ SCHMIDT - EMPRESÁRIO
653. VÍCTOR MUNIZ BORTOLASSE - ESTUDANTE
654. ICTOR ROGERIO RIBEIRO - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
655. ICTOR SAMUEL PRYJMAK - ESTUDANTE
656. ILMAR APARECIDO SALVADOR - ZELADOR
657. ILMAR HEINZ - AGRICULTOR
658. ILMAR WALTER GONÇALVES - MECÂNICO DE MA-
NUTENÇÃO
659. ILSON DOMARADZKI - AUTONOMO
660. INÍCIUS BONEMBERGER - ESTUDANTE
661. Vinicius Felix de Carvalho- Estudante
662. INICIUS FERNANDES DA COSTA - AGENTE ADMINIS-
TRATIVO
663. Vinicius Otavio palombit- Estudante 664.VINICIUSQUAD-
ROSREIS-ESTUDANTE
665. INICIUS VIANA DA SILVA - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
666. ITOR FABIANO ANGST - AUTONOMO
667. ITOR GABRIEL HOBOLD - ESTUDANTE
668. ITOR LEONARDO MARTINS DA SILVA - SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL
669. ITOR NUNES DE SOUZA - SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL
670. VITOR WELINGTON DOS SANTOS
671. IANEADILLESMACHADOLEMOS-Analistadecontroled-
equalidade 672.VIVIANE ANDRÉIA MARIANO - ESTUDANTE
673. VONIR ANTÔNIO PEREIRA - PROFESSOR
674. WADIS FERREIRA LIMA
675. WAGNER ANDRADE VIEIRA DE OLIVEIRA - ESTU-
DANTE
676. WAGNER DELFINO LEITE - ESTUDANTE
677. WAGNER SANTOS DA CONCEIÇÃO - AGENTE ADMIN-
ISTRATIVO
678. WALBER APARECIDO CALCANHOTO - TORNEIRO 
MECÂNICO
679. WALDIR SILVA DOS SANTOS - OPERADOR DE APA-
RELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
680. WALTER WILLIAN FERREIRA - OPERADOR DE APA-
RELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
681. WANESSA NAYARA DE CARLI - ESTUDANTE
682. WANESSA TIECHER - PROFESSOR
683. WELINGTON GUSTAVO VALENTIN PINTO - AUXILIAR 
DE ESCRITÓRIO
684. Welington Junior Barbosa - Estagiário
685. WELLINGTON CASSIO BARBOSA DA SILVEIRA - AS-
SISTENTE EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL
686. WELLINGTON FELIPE DE CAMPOS - AUTONOMO
687. WELLINGTON RUHAN GARCIA LOZANO - Estudante
688. WESLEI DE SOUSA MACHADO - OPERADOR PRO-
DUÇÃO INDUSTRIAL
689. WESLEY MATHEUS GOMES DOS SANTOS - ESTU-
DANTE
690. WILIAN FRANCISCO DE ARAUJO
691. WILIAN VIDAL DE ALMEIDA
692. WILLIAM MARQUES DE SANTANA - PROFESSOR
693. WILLIAN MURIEL VOSS - SERVIDOR PÚBLICO
694. WILMA DE MORAES JUNQUEIRA
695. WILSON ALEXANDRE SACKS - COMERCIANTE
696. WILSON POMPILIO DE AZEREDO - OPERADOR DE 
PRODUÇÃO INDUSTRIAL
697. YARA CAROLINE ANSCHAU - ESTUDANTE
698. YasmimGabrielaKaiserLima-SecretÃ¡ria
699. 699.YOHANI DIAS CALDEIRA - ESTUDANTE
700. 700.YURI MARLON TOMAZ DA SILVA - AUTÔNOMO
E, para que não se possa alegar ignorância, mandou expedir 
o presente EDITAL, a serPublicado no Diário da Justiça 
doEstadoeafixadonolocaldecostumedoFórum.Naformadoarti-
go426,§2º,doCódigodeProcessoPenal,passoa transcrever os 
artigos 436 a 446:

‘Art.436.Oserviçodojúriéobrigatório.Oalistamentocom-
preenderáoscidadãosmaioresde18(dezoito)anosdenotória 
idoneidade.
§1oNenhumcidadãopoderáserexcluídodostrabalhosdojúri-
oudeixardeseralistadoemrazãodecorouetnia,raça,credo,sexo,-
profissão,classesocialoueconômica,origemougraudeinstrução.

§ 2oA recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no 
valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critériodo juiz, de 
acordo com a condição econômica do jurado.’ (NR)

‘Art. 437.Estão isentos do serviço do júri:
I – o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II – os Governadores e seus respectivos Secretários;
III –osmembrosdoCongressoNacional,dasAssembléiasLegis-
lativasedasCâmarasDistritaleMunicipais;IV – os Prefeitos Mu-
nicipais;
V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da De-
fensoria Pública;
VI –osservidoresdoPoderJudiciário,doMinistérioPúblicoedaDe-
fensoriaPública;VII – as autoridades e os servidores da polícia e 
da segurança pública;
VIII – os militares em serviço ativo;
IX –oscidadãosmaioresde70(setenta)anosquerequeiram-
suadispensa;X – aqueles que o requererem, demonstrando 
justo impedimento.’ (NR)
‘Art.438.Arecusaaoserviçodojúrifundadaemconvicçãoreligiosa,-
filosóficaoupolíticaimportaránodeverdeprestarserviço 
alternativo, sob pena de 
suspensão dos direitos 
políticos, enquanto não 
prestar o
§ 1oEntende-se por serviço alternativo o exercício de atividades 
de caráter administrativo, assistencial, filantrópico oumes-
mo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no 
Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§2oOjuizfixaráoserviçoalternativoatendendoaosprincípiosdapro-
porcionalidadeedarazoabilidade.’
‘Art. 439.O exercício efetivo da função de jurado constituirá 
serviço público relevante e estabelecerá presunção deidonei-
dade moral’ (NR)
‘Art. 440.Constitui também direito do jurado, na condição do art. 
439 deste Código, preferência, em igualdade decondições, nas 
licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de car-
go ou função pública, bem como nos casos de promoção funcio-
nal ou remoção voluntária.’ (NR)
‘Art.441.Nenhumdescontoseráfeitonosvencimentosousaláriodo-
juradosorteadoquecompareceràsessãodojúri.’(NR)
‘Art. 442.Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de com-
parecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antesde ser 
dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 
(dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua 
condição econômica.’ (NR)
‘Art. 443.Somente será aceita escusa fundada em motivo rel-
evante devidamente comprovado e apresentada,ressalvada-
sashipótesesdeforçamaior,atéomomentodachamadadosjura-
dos.’(NR)
‘Art. 444.O jurado somente será dispensado por decisão mo-
tivada do juiz presidente, consignada na ata dostrabalhos.’(NR)
‘Art. 445.O jurado, no exercício da função ou a pretexto de ex-
ercê-la, será responsável criminalmente nos mesmostermos em 
que o são os juízes togados.’ (NR)
‘Art. 446.Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis 
os dispositivos referentes às dispensas, faltas eescusaseàeq-
uiparaçãoderesponsabilidadepenalprevistanoart.445desteCódi-
go.’(NR)

DadoepassadonestacidadeeComarcadeTole-
do,EstadodoParaná,ao(s)05denovembrode2024Eu,JOAO 
WALMIR MATTE (Analista Judiciário), o digitei e subscrevi.

Figueiredo Monteiro Neto Juiz(a)deDireito-Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 186/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº23/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA;
Objeto:  
Aquisição de Materiais do gênero alimentício para programas da Assistência Social: Aquisição de 
cestas básicas para distribuição gratuita às famílias de vulnerabilidade Social.
Valor:  
R$ 47.366,40 (Quarenta e Sete Mil, Trezentos e Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos).
Prazo de Execução: 10/11/2025.
Prazo de Vigência: 10/11/2025.
Data da Assinatura: 11/11/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
A Dra. Denise Terezinha Correa de Melo, MM.ª Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Toledo/
PR, FAZ SABER, que será realizado leilão Público, a ser conduzido pelo Leiloeiro Oficial RUDIVAL ALMEIDA GOMES 
JÚNIOR, JUCEPAR nº 21/336-L, por MEIO ELETRÔNICO no website www.leilaovip.com.br, do imóvel penhorado 
nos autos do Processo nº 0006032-58.2012.8.16.0170 - Execução de Título Extrajudicial que Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios não Padronizados NPL Brasil move em face de Nadir Dal Castel e Paulo Dal Castel. O 1º 
LEILÃO com início no dia 18/11/2024, às 14:00hs, e término em 21/11/2024, às 14:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO: 
R$ 8.162.282,69, atualizados pela Tabela Prática do TJ/PR, para setembro de 2024. Caso não haja licitantes, seguirá 
sem interrupção até o 2º LEILÃO com início no dia 21/11/2024, às 14:01hs, e término em 25/11/2024, às 14:00hs. VALOR 
DO LANCE MÍNIMO: R$ 4.081.141,34, correspondente a 50% do valor da avaliação. Descrição do bem: LOTE RURAL 
Nº 89/90 (OITENTA E NOVE/NOVENTA), COM A ÁREA DE 472.900.00 M² (QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS MIL E 
NOVECENTOS METROS QUADRADOS), objeto da matrícula nº 41.181 do 10 Cartório de Registro de Imóveis de Toledo/
PR. O Edital completo e seus anexos estão à disposição dos interessados no website da Gestora HASTA VIP/LEILÃO 
VIP www.leilaovip.com.br. Todas as informações poderão ser obtidas também pelo e-mail: contato@hastavip.com.br 
ou pelo telefone (11) 3093-5251. Toledo, 8 de novembro de 2024.

www.hastavip.com.br 11 3093-5251

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE TOLEDO 

3ª SECRETARIA DO CÍVEL DE TOLEDO - PROJUDI 
Rua Almirante Barroso, 3202 - Fórum Juiz Vilson Balão - Centro - Toledo/PR - CEP: 85.900-020  

Fone: 45 3327-9254 - E-mail: tol-3vj-s@tjpr.jus.br 
                                                         
 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E 
DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  
 
O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª SECRETARIA DO 
CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ 
 
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
neste Juízo de Direito da 3ª Secretaria do Cível, tramita o processo eletrônico nº. 0009212-
62.2024.8.16.0170 de USUCAPIÃO, proposto por BENARDINO TARTARI, sobre o 
seguinte imóvel: LOTE RURAL Nº 20 (vinte), com área de 74.597 m2 (setenta e quatro 
mil, quinhentos e noventa e sete metros quadrados), integrante da 1º parte do 30º 
perímetro da Fazenda Brtânia,  localizado no Município e Comarca de Toledo-PR, 
conforme matrícula nº 20.872, do 1º Serviço de Registro de Imóveis de Toledo/PR, de 
propriedade de LUIZ CARLOS WALCKER e ELAINE KERKHOFF WALCKER, 
ficando devidamente citados os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do prazo deste Edital, 
contestarem a presente ação, sob pena de serem considerados revéis e presumirem-se 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.  
ADVERTÊNCIA - Artigo 344 do CPC: “Se o réu não contestar a ação, será considerado 
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”. E para 
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado 
no local de costume, na sede deste juízo e publicado na forma da Lei. 
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, 
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. Todos os pedidos formulados 
em Juízo tramitarão por meio eletrônico (artigo 180 do CN). O acesso ao sistema pelos 
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer 
à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). Documentos 
devem ser anexados em formato digital em arquivos com no máximo 4MB cada. 
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos trinta dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Natalia Tedeski Pena, Estagiária, 
o digitei e subscrevi.  
 
 
 

Eugênio Giongo 
Juiz de Direito  
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ADITAMENTO CONTRATUAL 
 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2021 
OBJETO: Contratação de serviços para fornecimento de mecanismo tecnológico, no 
modo de licenças de uso de sistemas de computação em nuvem integrado, visando 
atendimento futuro ao Decreto Federal nº 10.540, para suprir a necessidade da 
Administração Municipal nas áreas de Saúde e Administração Geral. 
ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 237/2021, firmado em 28/10/2021. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 01.258.027/0001-41 
RESPONSÁVEL: Aldo Luiz Mees 
VALOR: R$ 1.918.450,80 (um milhão, novecentos e dezoito mil, quatrocentos e 
cinquenta reais e oitenta centavos), anual. 
PRAZO: Execução: 31/10/2025 e Vigência: 30/11/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, IV e Art. 65, II, “d”, da Lei de Licitações e Contratos 
nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 12 (doze) meses 
e reajuste do valor contratual baseado na variação do INPC acumulado nos últimos 12 
(doze) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 06/11/2023 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Aldo Luiz Mees. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p67323c3ff192b 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 

 

DECRETO 297/2024  
De 11 de novembro de 2024 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo municipal a abrir 
um crédito suplementar de provável excesso no   orçamento   
vigente   no valor R$ 233.414,18 (Duzentos e Trinta e Três Mil, 
Quatrocentos e Quatorze Reais e Dezoito Centavos) e dá outras 
providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei 1171/2023 de 06/12/2023. 

DECRETO 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito suplementar, no orçamento 
vigente, no valor de R$ 233.414,18 (Duzentos e Trinta e Três Mil, Quatrocentos e Quatorze Reais e Dezoito 
Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2006 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
210 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.397,71 
 SUBTOTAL 9.397,71 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2025 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1450 00101-Fundeb 60% 100.000,00 
12.365.0006.2028 Manutenção  do Ensino de Educação Infantil CMEI/CRECHE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1550 00101-Fundeb 60% 5.000,00 
12.361.0002.2015 Manutenção da Secretaria de Educação Cultura e Esportes  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
680 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.229,52 
12.365.0006.2028 Manutenção  do Ensino de Educação Infantil CMEI/CRECHE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1541 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 18.260,26 
12.361.0006.2025 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
1480 00101-Fundeb 60% 5.000,00 
12.361.0002.2015 Manutenção da Secretaria de Educação Cultura e Esportes  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
760 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 5.000,00 
 SUBTOTAL 134.489,78 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2078 Ações do Programa Saúde da Família - PSF  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3350 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.293,64 
10.122.0007.2065 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
2610 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
10.301.0007.2070 Atividade de Assistência Médica e Sanitária  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 

 

2930 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 13.955,85 
 SUBTOTAL 23.249,49 
09 SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL  
09.002 FUNDO MUNIC. DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
08.243.0005.6095 Ações de Assistência a Criança e Adolescente  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
4280 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.277,20 
 SUBTOTAL 6.277,20 
10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  
26.122.0002.2103 Manutenção do Departamento de Transportes  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
10.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.122.0002.2111 Manutenção do Departamento de Serviços urbanos  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
 SUBTOTAL 10.000,00 
12 SECRETARIA DE ESPORTES  
12.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0013.2044 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
5220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
 SUBTOTAL 50.000,00 
 TOTAL 233.414,18 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em anexo e integrante desta Lei, de acordo com 
o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00
.00 

IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS 
E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL 

21.112,86 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00
.00 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 
PODER EXECUTIVO 

52.732,72 

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00
.00 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 
PRINCIPAL 

19.192,98 

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00
.00 

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 30.375,62 

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00
.00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB - PRINCIPAL 

110.000,00 

 TOTAL 233.414,18 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2024. 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
 

EXTRATO DE ATOS OFICIAIS 
 

DECRETO nº 426/2024, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 
Ficam determinadas providências cabíveis, aos setores competentes desta 
municipalidade, quanto à realização de TESTE SELETIVO para contratação, por tempo 
determinado, de estagiários, dispostos da seguinte forma: 

CARGO VAGAS SALÁRIO (R$) 
ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR 
– Administração 

02 1 (um) salário mínimo nacional 
vigente, acrescido de 10% (dez 
por cento) de Auxílio Transporte 

ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR 
– Ciências Contábeis 

05 1 (um) salário mínimo nacional 
vigente, acrescido de 10% (dez 
por cento) de Auxílio Transporte 

ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR 
– Gestão Pública 

01 1 (um) salário mínimo nacional 
vigente, acrescido de 10% (dez 
por cento) de Auxílio Transporte 

As inscrições e as demais informações serão definidas em Edital específico do certame. 
 

PORTARIA nº 1523/2024, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 
Constituir a  COMISSÃO ORGANIZADORA DE TESTE SELETIVO, composta pelos 
seguintes servidores públicos municipais: DAIANE VANESSA PREDIGER BERWIG, 
servidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Analista Técnico, inscrita no 
CPF sob nº XXX.118.489-XX; VALMIR MONTEIRO, servidor público municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrito no CPF sob nº 
XXX.072.909-XX e LETICIA HOFSTAETTER MARTINS, servidora pública municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob nº 
XXX.246.359-XX, para, sob a presidência do primeiro e secretariado pelo segundo, 
tomarem os procedimentos necessários para a realização de Teste Seletivo para 
contratação, por tempo determinado, de estagiário  em conformidade com o Decreto nº  
426/2024, de 05 de novembro de 2024.  Compete à Comissão baixar, mediante Edital, 
o Regulamento Especial do Teste Seletivo e expedir as demais instruções e atos 
necessários para a realização do mesmo, podendo ainda contratar assessoria e 
consultoria para o cabal desenvolvimento do certame. 

 
 

* Documentos na íntegra disponível no Diário Oficial Eletrônico – endereço 
https://marechalcandidorondon.atende.net/cidadao  
 
Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 
2024. 
 
 
MARCELO SILVEIRA PORTELA 
Secretário Municipal de Administração 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDONMUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
 

TESTE SELETIVO Nº 08.2024 
 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 02.08/2024 
 
 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, Sr. 
MARCIO ANDREI RAUBER, por meio de suas atribuições legais, torna público: 
 
TORNA PÚBLICO 
 
I – A HOMOLOGAÇÃO das inscrições dos candidatos ao TESTE SELETIVO para 
preenchimento de vagas e Cadastro Reserva de ESTAGIÁRIO, nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital, conforme segue: 
 
ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR E PÓS GRADUAÇÃO – DIREITO  
Nº Inscrição NOME CPF 
9 AFONSO MONTEIRO BRITO NETO DE ANDRADE XXX.951.222-XX 
2 BIANCA LETICIA LEOBET GOMES                   XXX.170.099-XX 
18 CAMILA BARH DA ROCHA                                     XXX.558.159-XX 
7 CLARA LEONHARDT                                       XXX.007.149-XX 
10 DAVID KARISTTON ZASTROW DA SILVA                   XXX.182.809-XX 
22 EDUARDA SCHUMANN FREITAG                   XXX.734.179-XX 
25 EDUARDO LUCIETTO KRIELOW                   XXX.428.509-XX 
3 ELISANDRO DE OLIVEIRA                                     XXX.624.029-XX 
13 GABRIELA LUIZA PETTER                                     XXX.502.929-XX 
17 GEOVANA DAROS                                                       XXX.035.419-XX 
6 IRIS FERNANDA OLIVEIRA BERWANGER                  XXX.015.939-XX 
19 KAROL DANIELLY BRAZ PINTO                                    XXX.702.729-XX 
15 LARISSA BRESSIANI                                                      XXX.373.479-XX 
5 LETÍCIA HEGELE MARTINS                                    XXX.213.039-XX 
1 LUANA SCHNEIDER                                                      XXX.921.979-XX 
16 LUIZA MACANEIRO BEIERSDORF                  XXX.144.659-XX 
11 MAICO HENRIQUE KUHN                                    XXX.516.149-XX 
24 MARCILEIDE GONCALVES DUTRA                 XXX.802.619-XX 
20 MARIA LUIZA GONCALVES CECCATO                 XXX.530.029-XX 
4 PETTERSON DIEGO OSS EMER                                  XXX.410.869-XX 
14 PLIVIA MARIELY DOS SANTOS DE MACEDO            XXX.455.662-XX 
8 ROBERTA CATARINA DE OLIVEIRA                XXX.988.867-XX 
21 VALQUIRIA BUCHE DE FREITAS                XXX.766.939-XX 
12 VICTOR WEBER FIORAVANTI                                  XXX.357.129-XX 
23 VITOR EMANUEL DUTRA MINHO                XXX.131.551-XX 
 
II – Os candidatos que não tiveram a inscrição homologada deverão protocolar 
recurso através do link 
https://marechalcandidorondon.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-
de-processo-digital/detalhar/1, anexando o comprovante de inscrição, 
impreterivelmente nos dias 13 a 14 de novembro de 2024. 
 
III - Os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, deverão entregar a 
cópia do Histórico Escolar acompanhado do comprovante da entrega de títulos 
(Anexo I) do Edital 01.08/2024. 
 
IV - O candidato deverá apresentar a documentação no período de 18 a 22 de 
novembro de 2024, das 08h às 11h 30min e das 13h 15min às 17h (horário de 
Brasília), na Divisão de Recursos Humanos, junto a Prefeitura Municipal. 
 
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 11 de novembro 
de 2024. 
 
 

 
MARINÊS ELGER 

Presidente da Comissão Organizadora 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
 

 

 DECRETO 296/2024  
 De 11 de novembro de 2024 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo municipal a 
abrir um crédito suplementar no   orçamento   vigente   no 
valor R$ 118.328,04 (Cento e Dezoito Mil, Trezentos e 
Vinte e Oito Reais e Quatro Centavos) e dá outras 
providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei 1171 de 06/12/2023. 

DECRETA 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito suplementar, no 
orçamento vigente, no valor de R$ 118.328,04 (Cento e Dezoito Mil, Trezentos e Vinte e Oito Reais 
e Quatro Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
04.001 DEPTO. DE ADM. MATERIAL E PATRIMÔNIO E REC. HUMANOS  
04.122.0003.2011 Manutenção do Departamento de Administração  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA  
500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 28.000,00 
 SUBTOTAL 28.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.365.0006.2028 Manutenção  do Ensino de Educação Infantil CMEI/CRECHE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1540 00000-Recursos Ordinários (Livres) 58.328,04 
1550 00101-Fundeb 60% 15.000,00 
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
1630 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1650 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
 SUBTOTAL 78.328,04 
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
07.001 DPTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  
18.541.0009.2046 Preservando Agua Boa - Parcerias Itaipu  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2071 00786-Convênio Federal - Itaipu Binacional 10.000,00 
 SUBTOTAL 10.000,00 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.244.0007.2069 Ações do Programa de Agentes Comunitários  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
2830 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
 SUBTOTAL 2.000,00 
 TOTAL 118.328,04 
Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto em conformidade com o artigo anterior, serão utilizados recursos 
proveniente do Cancelamento das Seguintes dotações orçamentárias a seguir: 

 

 
 

 

 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
04.001 DEPTO. DE ADM. MATERIAL E PATRIMÔNIO E REC. HUMANOS  
04.122.0003.2011 Manutenção do Departamento de Administração  
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
460 00000-Recursos Ordinários (Livres) 28.000,00 
 SUBTOTAL 28.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
12.365.0006.2028 Manutenção  do Ensino de Educação Infantil CMEI/CRECHE  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1570 00101-Fundeb 60% 15.000,00 
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1620 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
910 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
12.365.0006.2028 Manutenção  do Ensino de Educação Infantil CMEI/CRECHE  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
1580 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
12.361.0006.2016 Manutenção e Melhorias no Laboratório de Informática  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
850 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
12.361.0006.2019 Capacitação e Treinamento de Professores e demais servidores da Educação  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
12.362.0006.2026 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Médio  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 328,04 
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
12.361.0002.2015 Manutenção da Secretaria de Educação Cultura e Esportes  
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS  
770 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
12.365.0006.2124 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CMEI  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
1820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 12.000,00 
12.362.0006.2026 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Médio  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1510 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA  
1660 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
12.361.0006.2018 Instalação e Manutenção de Ponto de Ônibus  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
990 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
1680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00  

 

 SUBTOTAL 78.328,04 
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
07.001 DPTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  
18.541.0009.2046 Preservando Agua Boa - Parcerias Itaipu  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
2061 00786-Convênio Federal - Itaipu Binacional 10.000,00 
 SUBTOTAL 10.000,00 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2074 Auxilio Transporte - Tratamento de Saúde  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
3220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
 SUBTOTAL 2.000,00 
 TOTAL 118.328,04 
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2024. 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2024 -
Registro de preços para contratação de uma empresa especializada para 
prestação de serviços de outsourcing para manutenção predial, reformas e 
melhorias com fornecimento de materiais e mão-de-obra, nas edificações do 
CISCOPAR e nos estabelecimentos sob sua guarda (locados), com a 
utilização de solução informatizada sob tecnologia WEB, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência e Anexo I Proposta de Preços, 
em conformidade com os preceitos da Lei nº 14133 de 01 de abril de 2021, suas 
alterações posteriores. 
ABERTURA: 20 de dezembro de 2024, 09h00min; no site contato@bll.org.br, 
o edital se encontra disponível no site www.ciscopar.com.br. Informações pelo 
e-mail: licitacao@ciscopar.com.br ou pelo fone: (45) 3125-2600. Toledo, 12 de 
novembro de 2024. VALTER APARECIDO SOUZA CORREIA - Presidente 
do CISCOPAR. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 230/2024 
PROCESSO: Dispensa nº 67/2024 
OBJETO: Contratação de serviço especializado em teleradiologia para prestação de 
serviços de interperetação, diagnóstico e emissão de laudos de raio-x com 
responsabilidade técnica. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: E-LAUDOS TELEMEDICINA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO: 47.836.477/0001-75 
REPRESENTANTE LEGAL: Gustavo Nunes Medina Coeli 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$123.500,00 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 30 de outubro de 2024 
– Marcio Andrei Rauber, Prefeito e E-LAUDOS TELEMEDICINA LTDA. Testemunhas: 
Marciane Maria Specht, Secretária Municipal Saúde e Viviane Spier Warken, Gestor 
de Contrato – SMSA. 

 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br  

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024, através do Sistema de Registro 
de Preços e exclusivo para ME/EPP conforme L.C. nº 123/2006 e suas alterações. 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item.  
Objeto: Registro de preços para a aquisição de materiais médico-hospitalares, 
laboratoriais, equipamentos e correlatos para suprir a demanda das unidades 
descentralizadas da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor Máximo: R$3.550.155,89 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 12 de novembro de 2024, até às 
08:29 horas do dia 27 de novembro de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 27 
de novembro de 2024, na plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br/ 
Local de Abertura/realização da sessão pública: Bolsa de Licitações do Brasil - 
https://bll.org.br/ 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, na plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br/ e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 11 de novembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – PREFEITO. 

 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ 

                        PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 
Rua 21 de Abril, 718, 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná 

FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com 

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2024 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
07/2024 QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PALOTINA E A EMPRESA 
SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA. 
 
 

DO OBJETO: Implantação dos Módulos e Treinamento mínimo 5h in-loco: Administração e Comunicação integrado 

com Executivo Municipal; Gerenciador de Documentos para assinatura digital; Gestão de Documentos digitais para o 

Executivo; Votação eletrônica; Integralização de todos os Documentos no Sistema de Protocolo e Processo Legislativo 

informando o trâmite e gerando automaticamente os documentos que compõe a pauta. Integração com Executivo: 
Modulo de processo de Administração e Comunicação, o módulo deverá prever a integração com o Poder Executivo para 

o envio e recebimento de documentos administrativos digitais (doc); Assinatura Digital e Certificados: Gerenciador de 

Documentos para Assinaturas Digitais, deverá conter aplicativo para assinatura digital; Gestão de documentos e 
Processo Administrativo: Gestão de documentos administrativos e atos normativos internos,  encaminhar projetos e 

documentos digitalmente ao Poder Executivo com gerenciamento de assinatura digital, integração com todos os 

documentos inseridos no sistema de protocolo, processo legislativo ou administrativo. Sistema de votação eletrônica: 

Votação Eletrônica em Plenário e votação Eletrônica nas reuniões comissões. 
 

DO PREÇO: Pelo fornecimento do serviço do presente contrato, a Câmara Municipal de Palotina pagará o valor : 

Implantação e treinamento dos módulos o valor de R$ 1.800,00 (Hum Mil e Oitocentos Reais), valor mensal de R$ 
2.150,00 (Dois Mil Cento e Cinquenta reais) por 12 meses valor total R$ 27.600,00 (Vinte e Sete Mil e Seiscentos 
Reais), conforme apresentado na proposta de preço. 

 
DA VIGÊNCIA: INICIO 06 de novembro de 2024 TÉRMINO: 06 de novembro de 2025. 
 
A vigência do presente contrato será por 12 (doze) meses, a partir da sua publicação, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para o contratante, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer dos contratantes. Em caso de prorrogação, não poderá acrescer nenhum valor, exceto correção 

monetária). 

 
DATA DA ASSINATURA: Palotina 06 de novembro de 2024. 

ASSINATURAS: Eurico Fernandes Barbosa (Presidente), Adair José Verdeiro (Gestor Contrato), Maiara Depauli (Fiscal 

Titular) e Fabricio de Souza (representante legal). 

 

 

_________________________ 

EURICO FERNANDES BARBOSA 

 
Registre-se e Publique-se 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2024.
Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº 23/2024.

E X T R A T O
Partes:Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA;
Objeto:  Aquisição de Materiais do gênero alimentício para programas da Assistência Social: 
Aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às famílias de vulnerabilidade Social.
Valor:  R$ 47.366,40 (Quarenta e Sete Mil, Trezentos e Sessenta e Seis Reais e Quarenta 
Centavos).
Prazo de Execução: 10/11/2025.
Data da Assinatura: 11/11/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal



TERÇA-FEIRA, 12 DE NOVEMBRO DE 2024
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

RETIFICAÇÃO DE EDITAL II
Pregão Eletrônico  N° 26/2024.

Verificando que houve a necessidade de retificação no edital de licitação referente ao Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote, no que 
diz respeito as especificações dos itens dos lotes 02, 05, 22 e 36, procedeu-se às devidas alterações e republicamos nesta data os aspectos 
em questão, que fica com as seguintes redações:

Onde se Lê:
TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

02

GABINETE PARA COMPUTADOR COR PRETO   
Tipo: Torre, Com 4 Baias
Material: Aço           Padrão: Atx
Características Adicionais: Fonte Alimentação 450w/2 Usb E Áudio Frontal              Cor: Preta    

UN 20 162,50 3.250,00

(...)

05
BATERIA PARA NOBREAK 12 V 7 HA livre de manutenções; Principais aplicações:  no-breaks, 
estabilizadores, Sistemas de segurança e alarmes; garantia mínima de 12 meses. 
Dimensão máxima: 6,8 / 8,8 / 10,5 cm (Prof / Larg / Alt) 

UN 30 84,00 2.520,00

(...)

22

SCANNER DE MESA Scanner de documentos coloridos com alimentador de folhas, duplex, 
Digitalização frente e verso em uma única passagem; Resolução óptica mínima: 600 dpi; 
Resolução máxima: 1200 dpi interpolados; ciclo de trabalho mínimo diário: 4 mil páginas; Display, 
compatível com Windows, Mac e Linux, botões de comandos na parte frontal; Conectividade 
padrão: USB 3.0 de alta velocidade.
Conteúdo da Embalagem:
- Scanner; manual; Cabo USB; Adaptador de energia; Cabo de alimentação.

UN 5 2.450,00 12.250,00

(...)

36

FRAGMENTADORA de papel 110v ou bivolt; capacidade de trituração; 15 folhas 70g/m2 ou mais, 
sensor automático e função reverso, capacidade de armazenamento: 25 litros ou mais, nível 
de segurança: 4 proteção contra sobrecarga e superaquecimento, capacidade de corte: papel, 
clipes, grampo, cartão, CD e DVD; tempo de uso contínuo mínimo: 15 min; tempo de repouso 
máximo: 30 min: garantia mínima 12 meses.

UN 10 1.350,00 13.500,00

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS

02

GABINETE PARA COMPUTADOR COR PRETO   
Tipo: Torre, Com 4 Baias
Material: Aço           Padrão: Atx
Características Adicionais: Fonte Alimentação 450w/2 Usb E Áudio Frontal              Cor: Preta    

UN 20 162,50 3.250,00

(...)

05
BATERIA PARA NOBREAK 12 V 7 HA livre de manutenções; Principais aplicações:  no-breaks, 
estabilizadores, Sistemas de segurança e alarmes; garantia mínima de 12 meses. 
Dimensão máxima: 6,8 / 8,8 / 10,5 cm (Prof / Larg / Alt) 

UN 30 84,00 2.520,00

(...)

22

SCANNER DE MESA Scanner de documentos coloridos com alimentador de folhas, duplex, 
Digitalização frente e verso em uma única passagem; Resolução óptica mínima: 600 dpi; 
Resolução máxima: 1200 dpi interpolados; ciclo de trabalho mínimo diário: 4 mil páginas; 
Display, compatível com Windows, Mac e Linux, botões de comandos na parte frontal; 
Conectividade padrão: USB 3.0 de alta velocidade.
Conteúdo da Embalagem:
- Scanner; manual; Cabo USB; Adaptador de energia; Cabo de alimentação.

UN 5 2.450,00 12.250,00

(...)

36

FRAGMENTADORA de papel 110v ou bivolt; capacidade de trituração; 15 folhas 70g/m2 ou 
mais, sensor automático e função reverso, capacidade de armazenamento: 25 litros ou mais, 
nível de segurança: 4 proteção contra sobrecarga e superaquecimento, capacidade de corte: 
papel, clipes, grampo, cartão, CD e DVD; tempo de uso contínuo mínimo: 15 min; tempo de 
repouso máximo: 30 min: garantia mínima 12 meses.

UN 10 1.350,00 13.500,00

Leia-se:
TERMO DE REFERÊNCIA

(...)

02

GABINETE PARA COMPUTADOR COR PRETO   
Tipo: Torre, Com 4 Baias
Material: Aço           Padrão: Atx
Características Adicionais: Usb E Áudio Frontal              Cor: Preta    

UN 20 162,50 3.250,00

(...)

05

BATERIA PARA NOBREAK 12 V 5 HA (ou superior) livre de manutenções; Principais 
aplicações:  no-breaks, estabilizadores, Sistemas de segurança e alarmes; garantia mínima 
de 12 meses. 
Dimensão máxima: 6,8 / 8,8 / 10,5 cm (Prof / Larg / Alt) 

UN 30 84,00 2.520,00

(...)

22

SCANNER DE MESA Scanner de documentos coloridos com alimentador de folhas, duplex, 
Digitalização frente e verso em uma única passagem; Resolução óptica mínima: 600 dpi; 
Resolução máxima: 1200 dpi interpolados; ciclo de trabalho mínimo diário: 4 mil páginas; 
Display, compatível com Windows, Mac e Linux, botões de comandos na parte frontal; 
Conectividade padrão: USB 2.0 compativel com 3.0 ou superior; 35 ppm ou superior.
Conteúdo da Embalagem:
- Scanner; manual; Cabo USB; Adaptador de energia; Cabo de alimentação.

UN 5 2.450,00 12.250,00

(...)

36

FRAGMENTADORA de papel 110v ou bivolt; capacidade de trituração; 15 folhas 70g/m2 
ou mais, sensor automático e função reverso, capacidade de armazenamento: 25 litros ou 
mais, nível de segurança: P3 ou superior, proteção contra sobrecarga e superaquecimento, 
capacidade de corte: papel, clipes, grampo, cartão, CD e DVD; tempo de uso contínuo mínimo: 
15 min; tempo de repouso máximo: 30 min: garantia mínima 12 meses.

UN 10 1.350,00 13.500,00

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS
(...)

02

GABINETE PARA COMPUTADOR COR PRETO   
Tipo: Torre, Com 4 Baias
Material: Aço           Padrão: Atx
Características Adicionais: Usb E Áudio Frontal              Cor: Preta    

UN 20 162,50 3.250,00

(...)

05

BATERIA PARA NOBREAK 12 V 5 HA (ou superior) livre de manutenções; Principais 
aplicações:  no-breaks, estabilizadores, Sistemas de segurança e alarmes; garantia mínima 
de 12 meses. 
Dimensão máxima: 6,8 / 8,8 / 10,5 cm (Prof / Larg / Alt) 

UN 30 84,00 2.520,00

(...)

22

SCANNER DE MESA Scanner de documentos coloridos com alimentador de folhas, duplex, 
Digitalização frente e verso em uma única passagem; Resolução óptica mínima: 600 dpi; 
Resolução máxima: 1200 dpi interpolados; ciclo de trabalho mínimo diário: 4 mil páginas; 
Display, compatível com Windows, Mac e Linux, botões de comandos na parte frontal; 
Conectividade padrão: USB 2.0 compativel com 3.0 ou superior; 35 ppm ou superior.
Conteúdo da Embalagem:
- Scanner; manual; Cabo USB; Adaptador de energia; Cabo de alimentação.

UN 5 2.450,00 12.250,00

(...)

36

FRAGMENTADORA de papel 110v ou bivolt; capacidade de trituração; 15 folhas 70g/
m2 ou mais, sensor automático e função reverso, capacidade de armazenamento: 
25 litros ou mais, nível de segurança: P3 ou superior, proteção contra sobrecarga e 
superaquecimento, capacidade de corte: papel, clipes, grampo, cartão, CD e DVD; 
tempo de uso contínuo mínimo: 15 min; tempo de repouso máximo: 30 min: garantia 
mínima 12 meses.

UN 10 1.350,00 13.500,00

Com estas alterações, mantidas as demais disposições editalícias, nos termos da lei 14.133/21, fica alterada a data da abertura do certame 
para o dia 27/11/2024 no mesmo horário e local, para cadastramento das “Proposta” e “Documentação”, conforme Edital de Pregão Eletronico 
26/2024.
Para mais informações e esclarecimentos relativos a esta retificação, poderão ser obtidas no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
município de Santa Lúcia - Paraná, endereço: Avenida do Rosário, centro, n° 228, de segunda a sexta-feira no horário das 07:30h às 11h30 horas e das 
13h00 às 17h00, nos dias úteis, e no site do Município - www.santalucia.pr.gov.br, no link - Licitações - Transparência, bem como solicitado pelo e-mail: 
compras@santalucia.pr.gov.br. Em caso de dúvidas, fone (45) 3288-1144.
     Santa Lúcia, estado do Paraná, onze dias de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PALOTINA

DECRETO Nº 11.287 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 
11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 787.300,00 (setecentos e oitenta e sete mil e trezentos reais) para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02008  SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSPORTES PÚBLICOS 
02.008.154510013.1002 OBRAS, EQUIPAMENTOS E MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.........................                                                         R$           35.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

  
                      02008.0618200112.063 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO POSTO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO  

3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.................................................                                                         R$           25.000,00 
Fonte:   1.759.0000.000 – FUNREBOM 

  
02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                      02010.1030100092.020 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação...................................................   R$             4.700,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 
 

   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... R$             9.600,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)  
 

   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........... R$           25.000,00 

Fonte: 2.500.1002.000 (2303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) - Exercícios Anteriores 
 

   
02010.1030100092.021 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS – CAPTAÇÃO PONDERADA 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... R$         100.000,00 
 1.600.0000.000 (494) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
   

                       02010.1030100092.022 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – ACS (AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE) 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação...................................................      R$            2.000,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)  
 

  
02010.1030100092.023 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – SAÚDE DA FAMÍLIA 

3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais................................................. R$         20.000,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................... R$         30.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação...................................................... R$         20.000,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)  
 

  
                      02010.1030100092.024 INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS 

3.1.90.04.00.00 Contratação por Tempo Determinado.........................    R$         25.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação...................................................    R$           6.000,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)  
 

   
                       02010.1030200092.030 MAN. DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO A DELAZERI 

3.1.90.04.00.00 Contratação por Tempo Determinado........................      R$      250.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........      R$      220.000,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 
 

   
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02011.0824400102.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                                   3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil.................................................. R$       15.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos  
 

 TOTAL.................................................................                    R$     787.300,00 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso 
I, II e III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, do excesso de arrecadação do exercício corrente e da anulação parcial/total 
de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 

 
 

 
 

  I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.1002.000 (2303) Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) - Exercícios 

Anteriores 
R$        25.000,00 

 TOTAL........................................................................... R$        25.000,00 
 
II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
1.600.0000.000 (494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  R$     100.000,00 

 TOTAL........................................................................... R$     100.000,00 
 
III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
 
 

 

0200 PODER EXECUTIVO  
02008  SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSPORTES PÚBLICOS 

02.008.154510013.1002 OBRAS, EQUIPAMENTOS E MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações......................................................                                                        R$       35.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 
 

  
                      02008.0618200112.063 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO POSTO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO  

4.4.90.30.00.00  Material de Consumo.................................................                                                         R$           10.000,00 
4.4.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........                                                          R$           15.000,00 

Fonte:   1.759.0000.000 – FUNREBOM 
  

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                       02010.1030100092.020 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

3.3.50.41.00.00 Contribuições..............................................................  R$              2.900,00 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................  R$                 900,00 
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........  R$                 900,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 
 

   
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação...................................................  R$              9.600,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)  
 

                          02010.1030100092.022 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – ACS (AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE) 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................   R$             2.000,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)  
 

   
02010.1030100092.023 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – SAÚDE DA FAMÍLIA 

3.1.90.04.00.00 Contratação por Tempo Determinado.........................  R$            70.000,00 
Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) 

     
                      02010.1030100092.024 INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS 

3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais..............................................  R$              6.000,00 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita....  R$            25.000,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) 
   

                      02010.1030200092.030 MAN. DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO A DELAZERI 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.....................................................   R$         470.000,00 

                                             Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 
 

   
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02011.0824400102.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........    R$          15.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos  
 

        
                                           TOTAL GERAL.............................................              R$        787.300,00 

 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.591 de 07 de dezembro de 2023, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 

6.592 de 07 de dezembro de 2023 – LDO, para o exercício de 2024 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.586, de 
22 de novembro de 2023. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 06 de novembro de 2024. 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

ATA Nº 006/2024 Na data de seis de novembro de dois mil e vinte e quatro, durante o dia, os Agentes Culturas abaixo citados, estiveram presentes no Departamento de Cultura, 
na Rua Getúlio Vargas, 622, Centro, no município de Palotina Pr., juntamente com o coordenador, Silvio Rinaldi, do Comitê Gestor de Acompanhamento, Fiscalização e 
Pareceres da Lei Paulo Gustavo de Seleção de Projetos, constituído pelo Decreto 11.259/2024 de 08/10/2024 e responsável pela execução  da Lei Paulo Gustavo e pelo, para 
assinarem os TERMOS DE EXECUÇÃO CULTURAL, relativos aos editais lançados provenientes da Lei Paulo Gustavo: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
004/2024 – DEMAIS ÁREAS CULTURAIS: NADEGE LEDUINO PEDROSO - CNPJ nº 44.355.707/0001-96, projeto: CROCHÊ MODERNO INCLUSIVO; MAYARA 
GABRIELE DE OLIVEIRA - CNPJ nº 49.631.686/0001-08, projeto: MÚSICA EM CURSO; NARA FERNANDA MATTANA DOS SANTOS - CNPJ nº 22.325.669/0001-
96, projeto: PROJETO DE MONTAGEM DE PEÇA TEATRAL “QUARTO AZUL”; ADRIANA AGUSTINI RODRIGUES DA COSTA - CNPJ nº 19.332.969/0001-98, 
projeto: TODOS PODEM DANÇAR; MANOELA AGUSTINI DA COSTA - CNPJ nº 22.743.969/0001-95, projeto: HIP HOP NAS ESCOLAS; DANIELA DE ALMEIDA 
KERBER - CNPJ nº 13.587.088/0001-31, projeto: FREVO: PASSOS E CORES; MAYARA GABRIELE DE OLIVEIRA - CNPJ nº 49.631.686/0001-08, projeto: FOR HIM; 
GILSON MARCIO DO NASCIMENTO - CNPJ nº 11.766.308/0001-69, projeto: BEM VINDOS AO PICADEIRO; ADRIANA AGUSTINI RODRIGUES DA COSTA - CNPJ 
nº 19.332.969/0001-98, projeto: OFICINA DEDANÇA FOLCLÓRICA ITALIANA; DANIELA DE ALMEIDA KERBER - CNPJ nº 13.587.088/0001-31, projeto: LOTUS: 
VIVA PARA SI; EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 – AUDIOVISUAL: LUCIANO PELANDA VENDRAME - CNPJ nº 52.597.783/0001-36, projeto: 
IMPACTO DOS PROJETOS CULTURAIS NAS FAMÍLIAS PALOTINENSES; NEXT VÍDEOS LTDA - CNPJ nº 16.873.415/0001-00, projeto: PALOTINA: HISTÓRIAS 
QUE CONSTROEM O FUTURO; LUCIANO PELANDA VENDRAME - CNPJ nº 52.597.783/0001-36, projeto: RAP NO DALLAS; NEXT VÍDEOS LTDA - CNPJ nº 
16.873.415/0001-00, projeto: PALOTINA EM CENA; VALTER L MARTINS & CIA LTDA - CNPJ nº 08.147.145/0001-21, projeto: UM DIA DE CINEMA NA ESCOLA e 
LUCIANO PELANDA VENDRAME - CNPJ nº 52.597.783/0001-36, projeto: OFICINA DE VÍDEO COM CELULAR . Esta ATA foi lavrada por mim e será publica no Diário 
Oficial e no link https://palotina.pr.gov.br/imprensa/lpg-lei-paulo-gustavo-i-1508. 
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TERMO ADITIVO N° 08 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO N° 403/2022 
Pelo presente Termo Aditivo de Supressão ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a 
Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa INVIOLAVEL PALOTINA  LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 05.426.381/0001-99, Inscrição Estadual nº. 90334923-99, com sede à Rua 21 de Abril, nº 582, Centro, na cidade de Palotina, estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, Fone: (44) 3649-4252, e-mail: palotina@inviolavel.com, representada neste ato pelo Sr. RICARDO CANOSSA, Sócio 
Administrador, portador da cédula de identidade nº. 7.071.269-5 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº. 025.256.359-06, residente e domiciliado na cidade 
de Palotina, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 
e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO 088/2022, onde o objeto deste termo contratual é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA A 
DISTÂNCIA, DENOMINADO MONITORAMENTO REMOTO DE SISTEMAS DE ALARMES, POR COMUNICAÇÃO VIA INTERNET 
E RÁDIO ONDE NECESSÁRIO, VISTORIA DE PRONTA RESPOSTA POR 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 7 (SETE) DIAS 
POR SEMANA, INCLUINDO LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, REGIME COMODATO INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA DE ALARME COM SENSORES PARA EXECUÇÃO DA SEGURANÇA PATRIMONIAL 
ELETRÔNICA, COM PRONTO ATENDIMENTO TÁTICO MÓVEL PARA VERIFICAÇÃO DE DISPAROS DE ALARMES. Cláusula 
Primeira (ADITIVO Nº 08): Fica acordado entre as partes o Contrato de Prestação de Serviços nº 403/2022 com a supressão no valor de R$ 
2.125,68 (dois mil cento e vinte e cinco reais e sessenta e oito centavos), referente a descontinuidade do ponto "Garagem de Carros", que corresponde 
aproximadamente 1% do valor inicial do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º, conforme memorando N° 5.450/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração, parecer fiscal e jurídico anexo ao processo. Palotina, 11 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO N° 01 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 519/2024 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 
369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa ECOLÓGICA 
OXIGÊNIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.486.774/0001-25, Inscrição Estadual nº. 90236153-79, com sede 
à Rua Francisco Schelle, Nº 64, Parque São Paulo, na cidade de Cascavel, estado do Paraná Fone: (45) 98404-6676/3224-6676, email: 
acir@ecologicaoxigenio.com.br, CEP. 85.803-730, representado neste ato por Sr. ACIR NICOLLI, sócio administrador, portador da cédula de 
identidade nº. 2.032.843-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº. 335.512.199-15, residente e domiciliado na cidade de Cascavel, estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e 
condições seguintes, conforme DISPENSA N° 060/2024, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA O FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE CARGA DE GASES MEDICINAIS COM LOCAÇÃO DE CILINDROS (OXIGÊNIO 
MEDICINAL E AR COMPRIMIDO) PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO 
DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica acordado entre as partes o Contrato de Compras nº 
519/2024 com a supressão no valor de R$9.050,20 (nove mil e cinquenta reais e vinte centavos), conforme tabela abaixo, nos termos do Art. 124 inciso 
I, conforme memorando nº 5.431/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, parecer fiscal e jurídico anexo ao processo. 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
14970 CARGA DE OXIGENIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1 M3 M3 1 100,00 100,00 
42401 CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M3 M3 40 21,00 840,00 
42403 CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M3 M3 380 21,00 7.980,00 
42404 CARGA DE AR COMPRIMIDO 6,6 M³ a 10 M³ M3 4,2 31,00 130,20 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 11 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 09 DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 378/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a Empresa MPAR 
CONSULTORIA TÉCNICA EM EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.806.751/0001-96, com endereço à Rua Coronel José Carvalho de Oliveira, nº 421, Bairro Uberaba, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, CEP 
81.570-160, e-mail: mpar.projetos@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. MICHEL MUSSI, brasileiro, sócio administrador, portador da cédula 
de identidade RG nº 5.985.711-8 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 838.863.209-44, residente e domiciliado na Rua Doutor Gonzaga de Campos, nº 
242, Bairro Uberaba, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 
020/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E APLICAÇÃO 
DE ADITIVO ESTABILIZADOR DE SOLOS NUMA EXTENSÃO DE 100.300,27 M²  EM ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo 
nº 09): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato Administrativo de Obras n° 378/2023 por mais 90 (noventa) dias, com base no art. 57, 
§ 1°, inciso II e § 2° da Lei 8.666/93, iniciando em 14 de dezembro de 2024 encerrando em 13 de março de 2025, devido à necessidade de dar 
continuidade aos serviços, conforme solicitação da contratada, parecer fiscal e jurídico em anexo ao processo memorando 5.277/2024.Cláusula 
Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 11 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 08 DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 648/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 78.930.435/0001-22, Inscrição Estadual nº 90577593-61, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 363, com 
endereço na Vila Paraíso, s/nº, casa 02, sala 02, na cidade de Palotina, estado do Paraná, CEP 85.950-000, Fone: (44) 3649-5005, e-mail: 
licitacao@minerpal.com.br, neste ato representado pelo Sr. ADEMAR PAWLOWSKI, brasileiro, sócio proprietário, portador da cédula de identidade 
RG nº 317.923-SSP-SC, inscrito no CPF sob o nº 211.789.259-00, residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, 812, apto 502, centro, na 
cidade de Palotina, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho 
de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2023, onde o objeto 
deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE INFRAESTRUTURA DE 
REVITALIZAÇÃO DA PR – 364, KM 580 (TREVO – PARQUE INDUSTRIAL), (COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 209483,33”S E 
7312703,29”W) E TÉRMINO COM REFERÊNCIA NA (COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 209464,04”S E 731322,92”W), CONFORME 
LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, NA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, NO CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO, NO PROJETO E NO TERMO DE REFERENCIAL, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, a serem empenhadas nas s dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 08): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato Administrativo de Obras n° 648/2023 
por mais 90 (noventa) dias, com base no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 03 de dezembro de 2024 e encerrando em 02 de março de 
2025, devido à necessidade de dar continuidade aos procedimentos internos, conforme memorando Nº 5.458/2024 da Secretaria Municipal de 
Transportes e Obras Públicas, parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 11 de 
novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 07 DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 529/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a Empresa MPAR 
CONSULTORIA TÉCNICA EM EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.806.751/0001-96, com endereço à Rua Coronel José Carvalho de Oliveira, nº 421, Bairro Uberaba, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, CEP 
81.570-160, e-mail: mpar.projetos@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. MICHEL MUSSI, brasileiro, sócio administrador, portador da cédula 
de identidade RG nº 5.985.711-8 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 838.863.209-44, residente e domiciliado na Rua Doutor Gonzaga de Campos, nº 
242, Bairro Uberaba, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 
011/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E APLICAÇÃO 
DE ADITIVO ESTABILIZADOR DE SOLOS EM UMA AREA TOTAL DE 84.028,50 m²  EM ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS,  PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo 
Aditivo nº 07): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato Administrativo de Obras n° 529/2023 por mais 90 (noventa) dias, com base no 
art. 57, § 1°, inciso II e § 2° da Lei 8.666/93, iniciando em 10 de janeiro de 2025 e encerrando em 09 de abril de 2025, devido à necessidade de dar 
continuidade aos serviços, conforme solicitação da contratada, parecer fiscal e jurídico em anexos ao processo memorando 5.276/2024.Cláusula 
Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.    Palotina, 11 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 
 
                                                                      
  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 874/2024 DO PREGÃO N.º 047/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64 E A 
DETENTORA: M. C. N. MARMORARIA LTDA CNPJ: 12.631.622/0001-05 Valor Total - R$ 29.995,68.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE GRANITOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE até 03/06/2025, A 
PARTIR DA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 11 DE NOVEMBRO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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